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	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD
Departamento de Licitação e Contratos
Ibaiti – Paraná



EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão, NA FORMA ELETRÔNICA: Nº 045/2025-PMI
Processo Administrativo nº 423/2025


[bookmark: _Hlk212039300][bookmark: _Hlk212132608]O MUNICÍPIO DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.008.068/0001-41, com sede à Praça dos Três Poderes, nº 23, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 254/2025, de 24 de Junho de 2025, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às  09 do dia  10 de Dezembro de 2025 licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço Global,  com objetivo de promover Contratação de empresa especializada para a implementação de um sistema de gestão voltado à saúde pública, com o objetivo de centralizar processos, aprimorar o gerenciamento e a análise dos indicadores de saúde e assegurar o cumprimento das metas estabelecidas nos Planos Municipais de Saúde (PMS), incluindo a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em saúde pública, com foco no monitoramento e gerenciamento dos programas e ações das áreas de atenção básica, média e alta complexidade, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como o fornecimento de software nativo em plataforma web com módulos integrados de gestão em saúde, suporte técnico, conversão de base de dados, treinamento de usuários e hospedagem em data center, conforme condições e especificações descritas no Termo de Referência, no Edital e em seus Anexos.

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá os termos da, Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Federal Nº 11.430, de 8 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.533 de 17 de janeiro de 2024, aplicando-se subsidiariamente, no que couber O Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, o Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal nº 1.045/10 e Lei Municipal nº 794 de 30 de Setembro de 2015., com suas alterações e demais exigências deste Edital, Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018 e na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 do Código de Defesa do Consumidor cuja Proposta de Preços e Documentação de Habilitação deverão ser entregues na data, local e horário abaixo mencionados:
	EDITAL EXCLUSIVO ME/EPP?
	EXCLUSIVIDADE REGIONAL?
	MODO DE DISPUTA?
	SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS?

	( ) SIM
	(X)NÃO
	(  ) SIM
	(X) NÃO
	(X) ABERTO
(  ) ABERTO E FECHADO
	(  ) SIM
	(X) NÃO

	VALOR MÁXIMO:
	R$ 567.473,37 (Quinhentos e Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos e Setenta e Três Reais e Trinta e Sete Centavos)

	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
	Até às  09 horas do dia 10 de Dezembro de 2025.

	ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
	Até às  09 horas do dia 10 de Dezembro de 2025

	INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
	até as  09h30 do dia 10 de Dezembro de 2025

	PARTICIPAÇÃO:
	Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - www.bll.org.br “Acesso Identificado”

	REFERÊNCIA DE TEMPO: 
	Horário de Brasília (DF)

	CONSULTAS / ESCLARECIMENTOS:
	e-mail: licitacao@ibaiti.pr.gov.br - (43) 3546-7450



PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO (LOTES EXCLUSIVO ME E EPP):
I - Exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, sediadas no Município de Ibaiti;
II - Não existindo microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais em número igual ou superior a 03 (três) competitivas local, o lote será ampliados às microempresas, empresas de pequeno porte regionais sediadas em municípios situados na 17ª microrregião (lbaiti), composta pelos Municípios de Conselheiro Mairinck, Curiúva, Figueira, lbaiti, Jaboti, Japira, Pinhalão e Sapopema, de acordo com classificação oficial do IBGE;
III - Não existindo microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais em número igual ou superior a 03 (três) competitivas regional, o lote será ampliados às demais microempresas;

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente licitação tem como objeto, Contratação de empresa especializada para a implementação de um sistema de gestão voltado à saúde pública, com o objetivo de centralizar processos, aprimorar o gerenciamento e a análise dos indicadores de saúde e assegurar o cumprimento das metas estabelecidas nos Planos Municipais de Saúde (PMS), incluindo a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em saúde pública, com foco no monitoramento e gerenciamento dos programas e ações das áreas de atenção básica, média e alta complexidade, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como o fornecimento de software nativo em plataforma web com módulos integrados de gestão em saúde, suporte técnico, conversão de base de dados, treinamento de usuários e hospedagem em data center, conforme condições e especificações descritas no Termo de Referência, no Edital e em seus Anexos.
	LOTE 01: LOTE ÚNICO

	Item
	Código do serviço
	Nome do serviço
	Quant.
	Unid
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	2150
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Hora de visita técnica sob demanda.
	200,00
	SERV.
	R$ 190,00
	R$ 38.000,00

	2
	2150
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Implantação, migração e treinamento.
	1,00
	FASE
	R$ 43.333,33
	R$ 43.333,33

	3
	2150
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Provimento de data center (hospedagem, processamento, segurança e backup.
	12,00
	LICEN
	R$ 2.200,00
	R$ 26.400,00

	4
	2150
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Suporte especializado com análise nos indicadores da Coparticipação Federal
	12,00
	SERV.
	R$ 23.000,00
	R$ 276.000,00

	5
	41466
	Licença software Gestão da Saúde Pública, assistência domiciliar com aplicativo ao cidadão.  
	12,00
	MES
	R$ 15.311,67
	R$ 183.740,04

	TOTAL
	R$ 567.473,37


1.2. - A licitação será realizada por valor Global, conforme tabela constante neste Edital e Termo de Referência, cabendo ao licitante caso seja de seu interesse a participação de maneira global, em lote único. 

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. - Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:
	Dotações

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2025
	3560
	05.001.10.301.0009.2041
	0
	3.3.90.39.00.00
	Do Exercício

	2025
	3570
	05.001.10.301.0009.2041
	303
	3.3.90.39.00.00
	Do Exercício



3. - DO CREDENCIAMENTO
3.1. – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;
3.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões https://bllcompras.com/Home/Register);
3.3. - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;
3.4. - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal;
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas;
3.6. - O cadastramento do licitante deverá ser requerido e acompanhado junto à Bolsa de Licitações e Leilões, ainda:
a) Estar apto a acessar a plataforma com tempo hábil para cadastrar sua proposta junto a plataforma eletrônica de licitações mediante acesso identificado e com poderes específicos de sua representação no pregão;
b) Apresentar declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo anexo ao edital, e 
c) Informar Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens mais complexos, efetuar a inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao estabelecido a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil;
3.7. - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1. - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

Credenciamento no Sistema Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões:
4.2. - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3. - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. -O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

Participação:
4.8. - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
4.9. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.10. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11. - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
4.12. - Os lotes exclusivos para MPEs poderão ser arrematados pelas empresas de ampla concorrência desde que não tenham sido objeto de propostas por MPEs e que as empresas de ampla concorrência tenham apresentado propostas para estes lotes.
4.13. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei Municipal 794/15.

Impedimentos:
4.14. - Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.14.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.14.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.14.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.14.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no § 1º do artigo 9º e art. 14; da Lei nº 14.133/21;
4.14.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
4.14.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.15. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.4. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.7. - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. - Valor unitário ou percentual de desconto;
6.1.2. – Marca / modelo;
6.1.3. - Fabricante; 
6.2. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.6. - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, em até 5% (cinco por cento).
6.7. - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
6.7.1. - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico BLL (www.blorg.br), na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item  (lote único).
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais.
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.
7.11. No modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da  disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema  eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21.
7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro.
7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos .21° e 2° do art. 4° da ei n 14.133,
de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.
7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do  critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5°, §9°, I, do Decreto ri.° 8538, de 2015).
7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.
7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem:
7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 6.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.22.2. empresas brasileiras;
7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
7.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.
7.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 
8.1.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, a qual só será declarada após diligência, garantida manifestação do licitante. 
8.1.3. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 da Lei 14.133/2021. 
8.1.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
8.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro, por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.6.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 - DA PRIORIDADE REGIONAL
9.1. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 47, 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006 e alterações, atendendo a exclusividade de participação com prioridade de contratação de empresas ME e EPP sediadas local ou regional, conforme definições nos art. 08º Art. 09º, § 1º e Art 10º, inciso I, II e III da Lei Municipal 794/2015 para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte:

Artigo 08º - O Município deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
Artigo 09º - O Município deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
§1º  Os processos licitatórios exclusivos para aquisição de bens e serviços de natureza divisíveis previstos no "caput" e as cotas de até 25% artigo 8º desta Lei, poderão ser destinados unicamente microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Ibaiti, capazes de cumprir com as exigências estabelecidas no instrumento convocatório quando existentes em número igual ou superior a 03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, serem ampliados às microempresas, empresas de pequeno porte regionais, assim entendidas aquelas sediadas em municípios situados na Microrregião 017 (Ibaiti), composta pelos Municípios de Conselheiro Mairinck, Curiúva, Figueira, lbaiti, Jaboti, Japira, Pinhalão e Sapopema, de acordo com classificação oficial do IBGE.

Artigo10º - Para atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, previstos no artigo 8° desta lei e no artigo 47 da Lei Completar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta Lei deverão, priorizar a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, ou 5% (cinco por cento) no caso d pregão em atenção ao §2º do art. 44 da referida Lei, observando o seguinte:
I - a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de lbaiti;
II - não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de lbaiti, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a prioridade será para as sediadas regionalmente, de acordo com definição do IBGE como microrregião 017 lbaiti; (Conselheiro Mairinck, Curiúva, Figueira, Jaboti, Japira, Pinhalão e Sapopema).
III - caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa que não tendo o constante nos incisos I e II deste artigo e tendo proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, conforme incisos I e II deste artigo, o objeto será adjudicado em favor desta, pelo valor apresentado por ela, desde que não ultrapasse o limite de 10% previsto no caput deste artigo;

10 - DA HABILITAÇÃO
10.1. - Os documentos previstos no Anexo 04 desse Edital são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
10.2.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
10.3. - Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em formato digital (digitalização), não sendo aceitos documentos ilegíveis ou corrompidos, sendo de responsabilidade da licitante em verificar se os mesmos carregados na plataforma estão funcionando corretamente. O pregoeiro terá acesso a documentação de habilitação após a fase de disputa, bem como terá acesso a proposta final atualizada e assinada pelo(os) licitante(s) vencedor(es).
10.4. - A não observância da documentação necessária constantes nesse edital acarretará sua inabilitação.
10.5. - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente na data de abertura do certame;
10.6. - As certidões que não tiverem seu prazo de validade devidamente expresso, somente serão consideradas as emitidos até (30) dias anterior a data de abertura do certame, exceto os casos previstos neste edital.
10.7. - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
10.8. - O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
10.9. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
10.10. - É responsabilidade do licitante de conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
10.11. - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
10.12. - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
10.13. - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
10.13.1. - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e;
10.13.2. - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
10.14. - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.15. - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
10.16. - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
10.17. - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
10.18. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, com início no dia em que o proponente for declarado vencedor do certame.
10.19. - O(s) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos documentos ilegíveis.
10.20. - A relação de documento para habilitação será conforme Anexo 04 deste edital.
10.21. - A Habilitação deve ser anexada ao portal através da funcionalidade presentes na plataforma, nos formatos permitidos: (doc, docx, xls, xlsx, zip, rar, jpg, png ou pdf).
10.22. - A Habilitação anexada serve para todos os itens do certame em que a licitante estiver participando.

10.30. DA PROVA DE CONCEITO 
10.30.1. A prova de conceito fará parte da fase da Habilitação, onde o licitante classificado em primeiro lugar será convocado pelo Pregoeiro, via sistema, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, para realização da Prova de Conceito (PoC), na qual deverá demonstrar para uma Comissão Avaliadora designada pela Administração Municipal que a solução ofertada atende aos requisitos descritos neste Termo de Referência. 
10.30.2. Critérios de Avaliação 
10.30.2.1. Será aceito a solução cuja demonstração fique evidenciado o atendimento a, no mínimo, 100% do Padrão Tecnológico, e, em seguida, 90% das funcionalidades dos sistemas licitados, conforme especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA. 
10.30. 2.2. A aferição será por módulo individualmente, e não de forma global. A não conformidade em um único módulo poderá levar a sua reprovação, consequentemente desclassificação. 
10.30.2.3. A LICITANTE deverá evidenciar na demonstração que os módulos da solução estão sendo operados de maneira integrada, sobre uma única base de dados, não sendo admitido a apresentação em ambientes distintos e com versões distintas do mesmo sistema. 
10.30.2.4. Funcionalidades não demonstradas: as funcionalidades que não forem comprovadas na PoC, mas que não comprometem os requisitos mínimos, deverão ser obrigatoriamente entregues durante a fase de implantação, limitando-se a 10% do máximo de itens do termo de referência.

10.30.3. Forma de Julgamento 
10.30.3.1. A avaliação de cada item da PoC será feita com base em critérios objetivos, utilizando-se exclusivamente os conceitos de “atende” ou “não atende”. Não serão admitidas interpretações subjetivas ou notas intermediárias. Importante destacar que o item parcialmente atendido será automaticamente considerado como “não atende”, sem possibilidade de complementação ou ajustes durante a apresentação. 
10.30.4. Convocação e Prazos 
10.30.4.1. A licitante convocada para a realização da Prova de Conceito (PoC) deverá apresentar a demonstração no prazo máximo de 2 (DOIS) dias úteis, contados a partir da convocação oficial. 
10.30.4.2. O não comparecimento ou a impossibilidade de execução da demonstração no prazo estabelecido implicará na desclassificação automática da proponente. 
10.30.4.3. Será igualmente desclassificada a licitante que deixar de comparecer ao local, na data e horário previamente agendados para a demonstração, admitindo-se uma tolerância máxima de 30 (trinta) minutos. 
10.30.5. Condições para a Realização 
10.30.5.1. A PoC deverá ocorrer presencialmente, em local indicado pela Administração, com as seguintes condições: 
10.30.5.1.1. A licitante será integralmente responsável por todos os custos relacionados à prova, incluindo transporte, pessoal técnico, hospedagem, alimentação, licenças, hardware e qualquer outro insumo necessário à demonstração do sistema ofertado. 
10.30.5.1.2. Não será permitido qualquer ajuste, intervenção ou correção no sistema durante a demonstração. A solução deverá estar pronta e funcional no momento da apresentação. 
10.30.5.1.3. A Administração garantirá infraestrutura básica (espaço físico, energia elétrica e internet). 
10.30.6. Regras de Conduta 
10.30.6.1. A PoC será avaliada por Comissão Técnica designada, que será integrada por servidores de áreas da saúde, conforme a funcionalidade dos módulos. 
10.30.6.2. As demais licitantes poderão acompanhar a apresentação na qualidade de observadoras, com o propósito de garantir a transparência do processo, com inscrição limitada a um representante por LICITANTE, designada para acompanhamento da demonstração. 
10.30.6.3. Os representantes observadores não poderão intervir, questionar, gravar ou se manifestar durante a apresentação da licitante avaliada. O descumprimento dessas condutas implicará na retirada imediata do observador do local e poderá acarretar sanções à empresa representada. 
10.30.7. Resultado da Avaliação 
10.30.7.1. O julgamento pela equipe avaliadora será publicado em até 2 (dois) dias úteis após o licitante concluir a demonstração de todos os requisitos obrigatórios. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3 (três) horas, prorrogáveis por até 60 (sessenta) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
11.1.1. - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.1.2. - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
11.2. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
11.2.1. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
11.3. - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/21.
11.3.1. - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
11.4. - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
11.5. - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
11.6. - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12 - DOS RECURSOS 
12.1. - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.2. - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
12.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
12.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.3. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. - A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
13.2. - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2. - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

15 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2. - O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2.1. - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.2.2. - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
16.3.1. - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/21;
16.3.2. - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
16.4. - A contratada reconhece as prerrogativas da administração em modificar, extinguir, fiscalizar, sancionar e responsabilizar todos os contratos instituídos pela lei nº 14.133/21, inclusive quanto as infrações e sanções administrativas, conforme o caso.
16.5. - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no Termo de Referência.
16.6. - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
16.6.1. - Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
16.6.2. - Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
16.7. - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
16.8. - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1. – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura do contrato.
17.2. - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.3. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste, nos termos do Decreto 2533, de 17 de Janeiro de 2024.
"Art. 31. Serão admitidas as solicitações de reequilíbrio, reajuste e repactuação do valor da ata de registro de preços, em procedimento idêntico ao praticado nos contratos administrativos, desde que fundamentadas e acolhidas pelo Departamento de Licitações e Secretarias responsáveis.
I - O Reequilíbrio deverá ser solicitado pelo contratado ou por qualquer dos signatários da ata de registro de preços e devidamente instruído com a documentação necessária para o cálculo do valor a ser reequilibrado.
II - O Reajuste poderá ocorrer em virtude de perdas inflacionárias diante do curso normal da economia devendo ser utilizado índices específicos ou setoriais pré-estabelecidos para aplicação do mesmo tendo a periodicidade mínima de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato/ata de registro de preços.
III - A Repactuação poderá ocorrer em virtude de perdas inflacionárias diante do curso normal da economia devendo ser utilizado índices específicos ou setoriais pré-estabelecidos para aplicação do mesmo tendo a periodicidade mínima de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato/ata de registro de preços, todavia será utilizada apenas quando se trata de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão-deobra onde será analisada as variações dos componentes na planilha de custos e formação de preços, bem como as convenções coletivas ou
dissídios coletivos ao qual a proposta esteja vinculada."

18 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1. - O recebimento do material se dará mediante as seguintes condições:
18.1.1 - Entregar a quantidade dos materiais em conformidade com o estabelecido.
18.1.2 - Entregar no prazo, local e horário de entrega, previstos no Edital/Termo de Referência.
18.1.3 - Entregar o material de acordo com as especificações solicitadas e em perfeitas condições. Caso o material entregue não esteja de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, o fornecedor deverá substituir o material para que esteja em conformidade com o solicitado.
18.2 - O recebimento dos materiais\serviços poderão ser fiscalizados pelo gestor do contrato, fiscal técnico, fiscal de contrato, fiscal administrativo, fiscal setorial, pela comissão de recebimento de bens ou ainda pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno - CSCI, a qualquer tempo.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO
20.1. - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1 - As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei (art. 155, da Lei nº 14.133/21), ficará impedido de licitar e contratar com o Prefeitura Municipal de Ibaiti, Entidades e Fundações, e será inscrito em um cadastro do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme Instrução Normativa 37/2019, ficando de 2 anos sem realizar novos contratos públicos. Garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o licitante que:
21.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
21.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
21.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato;
21.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
21.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
21.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
21.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
21.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
21.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
21.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
21.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Ibaiti, Entidades e Fundações, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item 21.1, conforme detalhado nos itens 21.1.1 ao 21.1.12.

21.3 - A pena de advertência poderá ser aplicada sempre que a administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público.
21.4 - As infrações administrativas serão aplicadas a contratada seguindo os fundamentadamente no Art. 156, da Lei nº 14.133/21, a Prefeitura Municipal de Ibaiti, Entidades e Fundações poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Termo de Referência, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie:
21.4.1 - Multa moratória de 1% (um por cento) do valor da Requisição de compra/empenho ou documento equivalente, por dia de atraso do início de sua execução, até o limite máximo de 10% (dez por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida;
21.4.2 - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total item no contrato a cada reincidência do motivo determinante da aplicação da penalidade de advertência;
21.4.3 - Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato;
21.4.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer outra obrigação pactuada;
21.5 - As sanções previstas nos itens 21.1 e 21.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa.
21.6 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Ibaiti, Entidades e Fundações, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 21.1 e 21.2.
21.7 - As penalidades serão no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
21.8 - O percentual de multa previsto no item 21.4 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação e Custódia - que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa.
21.8.1 - As multas previstas no item 21.4 poderão ser aplicadas em caso de substituição do objeto licitado;
21.8.2 - As multas previstas no item 21.4 poderão ser aplicadas de forma conjunta;

21.9 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU.
21.10 - Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais.

21.11 - Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos no Art.157, da Lei nº 14.133/21, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE.
21.12 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21.
21.13 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade

22 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@ibaiti.pr.gov.br, desde que conste documento com data e assinatura do representante legal da empresa juntamente com a documentação que comprove a sua representação, respeitando o prazo legal, cabendo ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição até o prazo determinado pela legislação vigente ou por petição dirigida protocolada na Prefeitura Municipal de Ibaiti (PR), no endereço Rua Vereador José de Moura Bueno, nº 23, centro, CEP 84.900-000, no horário comercial (08h às 11h30min e das 13h às 17h00min), aos cuidados da Pregoeira.
22.3. - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação. A administração tem o prazo de 03 (três) dias para apresentar a resposta à impugnação, podendo alterar o edital se entender que está em desacordo com a lei.
22.4. - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.5. - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
22.6. - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
22.7. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.7.1. - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
22.8. - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
23.3. - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
23.3.1 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.4. - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.5. - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.6. - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.8. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9. - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.10. - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.11. - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO 01 - Modelo de proposta;
ANEXO 02 - Declarações Unificada;
ANEXO 03 - Termo Minuta de Contrato
ANEXO 04 - Exigências para Habilitação;
ANEXO 05 - Termo de Referência;
ANEXO 06 – ETP – Estudo Técnico Preliminar;

Ibaiti, 19 de Novembro de 2025.

ROBERTO REGAZZO
Prefeito Municipal




ANEXO 01 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 045/2025

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 045/2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo edital e seus anexos.
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:				CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:			                CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE:			                AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)
CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos o Lote de no mínimo XXXX, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.
Obs.: Nos preços cotados já estão incluídas a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
local e data
NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.



‘
ANEXO 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Ibaiti/PR
Pregão, na Forma Eletrônica Nº 045/25


Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXX, com sede na Av/Rua XXXXXXXXXX, através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento), nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
2) Declaramos que não possuímos, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
4) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
7) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
8) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.
9) Declaramos que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
10) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
11) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXX, Portador(a) do RG sob nº XXXXX, e CPF nº XXXXX, cuja função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.
12) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail: 			Telefone: ( XX) XXXXX-XXXX
13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos e constituímos o senhor(a) XXXXXXXXX, portador(a) do CPF/MF sob n.º XXXXX, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão, na Forma Eletrônica Nº 045/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Município, XX de XXXX de 2025


Nome do Representante 
Cargo do Representante
Nome da Empresa
CNPJ

Obs.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, contendo as informações de endereço, telefone, e-mail, etc. e deve estar assinada por responsável legal preferencialmente por meio digital.


[bookmark: _Hlk158664625]Anexo 03 - MODELO DE TERMO DE CONTRATO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 045/2025


Contrato Administrativo Nº ......../...., que fazem entre si a Prefeitura de Ibaiti/PR e a empresa XXXXXXXXXX


O MUNICÍPIO DE IBAITI, pessoa jurídica de direito público, com sede em Ibaiti (PR), sito a Praça dos Três Poderes, nº. 23, CNPJ/MF nº. 77.008.068/0001-41, representada pelo senhor Prefeito Municipal Roberto Regazzo, com sede na Rua José de Moura Bueno, 23 – Centro Ibaiti-Pr, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXX (nome e função no contratado, não colocar documentos pessoais), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão, na forma Eletrônica Nº 045/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
0.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a implementação de um sistema de gestão voltado à saúde pública, com o objetivo de centralizar processos, aprimorar o gerenciamento e a análise dos indicadores de saúde e assegurar o cumprimento das metas estabelecidas nos Planos Municipais de Saúde (PMS), incluindo a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em saúde pública, com foco no monitoramento e gerenciamento dos programas e ações das áreas de atenção básica, média e alta complexidade, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como o fornecimento de software nativo em plataforma web com módulos integrados de gestão em saúde, suporte técnico, conversão de base de dados, treinamento de usuários e hospedagem em data center, conforme condições e especificações descritas no Termo de Referência, no Edital e em seus Anexos.
0.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
0.2.1. O Termo de Referência;
0.2.2. O Edital da Licitação;
0.2.3. A Proposta do contratado;
0.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do(a) da data do contrato, prorrogável por até 5 / 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
1.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
2. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
3. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
3.1. Não será permitida a subcontrataçao.
4. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
4.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. [bookmark: _Hlk158657628]Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do contrato, em __/__/__ 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
6.9. [bookmark: _Hlk158659477]Decorrido o prazo de validade da proposta, em casos excepcionais e devidamente motivado, o reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado pelo contratado ou por qualquer dos signatários da ata de registro de preços e devidamente instruído com a documentação necessária para o cálculo do valor a ser reequilibrado, da seguinte forma:
a) Apresentação de notas fiscais de compras promovidas em datas que antecederam brevemente a data da sessão pública de lances do pregão;
b) Apresentação de notas fiscais de compras recentes que comprovem a variação de seu preço de custo, com estrita observância a equivalência dos quantitativos entre as notas fiscais;
c) Por meio destas informações, a administração conseguirá aferir a variação de preço do item por meio de percentual;
6.10. A administração efetuará nova pesquisa de mercado respeitando as mesmas fontes de pesquisa e metodologia matemática utilizada na etapa de formação de preços, atribuindo assim um novo preço de mercado;
6.11. Para a concessão do reequilíbrio, será aplicado o percentual de desconto ofertado pela licitante em sessão no novo preço de mercado, e, será aplicado o percentual da variação de preço do item ao preço contratado, aquele preço que resultar no menor dispêndio financeiro para a Administração será o valor reequilibrado.

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município - PROGE para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.9.  A Administração terá o prazo de até 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
7.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
8.18. [bookmark: _Ref118293001]Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.22. [bookmark: _Ref118293030]Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
9.1.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. Multa moratória de 1% (um por cento) do valor da Requisição de compra/empenho ou documento equivalente, por dia de atraso do início de sua execução, até o limite máximo de 10% (dez por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida;
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/21. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 1% (um por cento) a 3% (três por cento) do valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% (dez por cento) a ... 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.4. [bookmark: _Hlk78351618]A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.2.3. Indenizações e multas.
11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Anual deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
12.1.1. Gestão/Unidade: 
12.1.2. Fonte de Recursos:  
12.1.3. Programa de Trabalho: 
12.1.4. Elemento de Despesa: 
12.1.5. Plano Interno: 
12.1.6. Nota de Empenho:
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Geral do Município - PROGE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti (PR), para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Ibaiti, xx  de xxxx de 2025.

	Prefeito Municipal
CONTRATANTE
	Empresa
CONTRATADA

	

	TESTEMUNHAS:



1)__________________________________
	



2)__________________________________





ANEXO 04 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 045/2025

1. - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.1. - Habilitação Jurídica:
1.1.1. - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.1.2. - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.1.3. - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.1.4. - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
1.1.5. - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.1.6. - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
1.1.7. - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.
1.1.8. - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
1.1.9. - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
1.1.10. - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
1.1.11. – Documentos de identificação dos sócios da licitante como cédula de identidade, carteira de motorista ou documento equivalente que os identifique;

1.2. - Regularidade Fiscal
1.2.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  - CNPJ, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp);
1.2.2. - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, relativa a tributos federais e previdenciários e/ou dívida ativa junto à União (http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1);
1.2.3. - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);
1.2.4. - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
1.2.5. - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
1.2.5.1 - No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;

1.2.6. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). (http://www.tst.jus.br/certidao)
1.2.7. - Alvará de Localização com prazo de validade vigente;
OBS.: Os licitantes poderão apresentar o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, em Substituição a alguns documentos de habilitação, desde que abrangida pelo SICAF, dentro do prazo de validade e assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

1.3. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:
1.3.1 - A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal;
1.3.2 - Não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado;
1.3.3 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;
1.3.4 - Que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município;
1.3.5 - Não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
1.3.6 - Atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
1.3.7 - A empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
1.3.8 - Conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação;
1.3.9 - Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
1.3.10 - As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
1.3.11 - Identificará o responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato;
1.3.12 - Apresentará telefone e e-mail para eventuais comunicações futura referente e este processo licitatório, comprometendo-se ainda a em protocolizar pedido de alteração destes, se necessário, junto ao Sistema de Protocolo deste Município.
OBS.: O Anexo 02 - Modelo de Declaração Unificada, devidamente assinado por responsável da licitante substitui a apresentação das declarações elencadas no item 1.3 deste anexo.

1.4. - Qualificação Econômico-Financeira
1.4.1 - Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade.
1.4.1.1 - Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.
1.4.1.2 - Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão.

1.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, juntamente com a comprovação da situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um);
1.4.2.1 - Os índices econômicos devem constar presentes no Balanço Patrimonial, e, quando não presente, deverão ser apresentados mediante declaração devidamente assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital;

1.5. - Da qualificação Técnica
1.5.1 - No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por órgão da Administração Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações de que o licitante interessado entregou ou entrega os produtos pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação.
1.5.1. Entende-se por pertinente e compatível, atestado(s) comprovando a realização de objetos em conformidade a este descritivo, o fornecimento de softwares de gestão e gerenciamento em saúde pública, pelo período mínimo de 12 meses, admitida a somatória de atestados; 
1.5.1.1. .O(s) atestado(s) deverá(ão) indicar: local, quantidades, prazos e outros dados característicos dos serviços executados.
1.5.1.2 - Os atestados fornecidos por pessoa jurídicas de direito público ou privado, poderão ser apresentados em via original ou fotocópias autenticadas por Cartório competente ou ainda fotocópia simples desde que seja acompanhada pela original para verificação de sua autenticidade pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio.
1.5.1.3. Deverá apresentar atestado que provem expertise específica no conhecimento das regras de negócio da área de saúde pública por meio de comprovação de assessoria e/ou consultoria para atendimento ao objeto do contrato.
1.5.1.4 - Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão obrigatoriamente serem apresentados em via original, com assinatura do emitente, e serem acompanhadas da Nota Fiscal que originou essa relação comercial, contendo na mesma os produtos entregues de acordo com as especificações exigidos no objeto desta licitação.
1.5.2. Comprovação de possuir em seu quadro técnico, profissional qualificado para atendimento aos serviços especializados no suporte a gestão de saúde pública, através de contrato ou vínculo empregatício, com data de vínculo com mínimo de 01 (hum) ano precedente ao processo licitatório.
 1.5.2.1. A comprovação de profissional qualificado com conhecimento específico se dará através de atestados de certificações em cursos da área da saúde.

Obs.: As Notas Fiscais que objetivam a veracidade da capacidade técnica de entrega dos produtos do licitante interessados, poderão ser apresentados em fotocópia simples e sua não apresentação poderá incorrer na aplicação de sanções administrativas presentes no § 5º do art. 156 da Lei nº 14.133/21;

1.6. - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.
1.7. - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
1.8. - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.
1.9.  - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.
1.10. - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.
1.11. - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
1.12. - A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 5º do art. 90 da Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.


ANEXO 05 – TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 045/2025

[bookmark: OLE_LINK5]1. - OBJETO

[bookmark: _Hlk212132608]Contratação de empresa especializada para a implementação de um sistema de gestão voltado à saúde pública, com o objetivo de centralizar processos, aprimorar o gerenciamento e a análise dos indicadores de saúde e assegurar o cumprimento das metas estabelecidas nos Planos Municipais de Saúde (PMS), incluindo a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em saúde pública, com foco no monitoramento e gerenciamento dos programas e ações das áreas de atenção básica, média e alta complexidade, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como o fornecimento de software nativo em plataforma web com módulos integrados de gestão em saúde, suporte técnico, conversão de base de dados, treinamento de usuários e hospedagem em data center, conforme condições e especificações descritas no Termo de Referência, no Edital e em seus Anexos.-
.
2. - JUSTIFICATIVA

Os Sistema Integrados de Gestão Pública configuram-se como ferramentas indispensáveis para o fortalecimento e o aprimoramento dos mecanismos legais, administrativos e tecnológicos na Administração Municipal. No âmbito da Saúde Pública, a adoção de uma solução web integrada se apresenta como a melhor estratégia para garantir eficiência operacional, transparência e qualidade na prestação de serviços aos cidadãos, suprindo a necessidade de suporte técnico especializado à Gestão Municipal de Saúde, especialmente no que tange à organização, planejamento, acompanhamento e avaliação das ações e serviços de saúde no âmbito da Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, conforme diretrizes estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando a limitação de recursos humanos e a necessidade de conhecimento técnico específico, a  contratação de empresa especializada se mostra a alternativa mais viável e eficiente, garantindo a continuidade e a qualidade da assistência à população.

Considerando a Lei Municipal nº 1200, de 10 de Abril de 2024 que dispõe sobre a divulgação da lista de pacientes que aguardam por consultas com especialistas, exames e cirurgias na rede do Sistema de Saúde do Município de Ibaiti.

Considerando o Ofício nº 542/2025 do Ministério Público do Paraná que reitera o Ofício 454/2025, cujo assunto é apurar eventuais irregularidades na organização, controle e efetivação da fila de espera para consultas com médico neurologista na Unidade Básica de Saúde Central, dentre outros questionamentos quanto ao sistema de Gestão Pública.

A administração municipal optou por implementar um sistema de gestão voltado à saúde pública, com o objetivo de centralizar os processos, otimizar a análise de indicadores de saúde e auxiliar no cumprimento das metas estabelecidas nos planos municipais de saúde (PMS). Segundo relatórios do Banco Mundial e do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), a modernização administrativa por meio de sistemas integrados tem promovido melhorias significativas na governança e na padronização de processos, potencializando os resultados na prestação de serviços públicos essenciais, como os da área da saúde.

Os Sistemas Integrados de Gestão Pública configuram-se como ferramentas indispensáveis para o fortalecimento institucional e o aprimoramento dos mecanismos legais, administrativos e tecnológicos na administração municipal. No âmbito da saúde pública, a adoção de uma solução web integrada se apresenta como a melhor estratégia para garantir eficiência operacional, transparência e qualidade na prestação de serviços aos cidadãos

Estudos publicados pela Revista Brasileira de Administração Pública (RAP) reforçam que os principais benefícios de soluções integradas incluem: Redução de despesas operacionais; Agilidade no atendimento às mudanças normativas e legislativas; e Padronização e consistência de dados, essenciais para análises de indicadores estratégicos.

No caso da saúde pública, um sistema web integrado viabiliza o acompanhamento eficaz dos indicadores epidemiológicos, de cobertura vacinal, morbimortalidade, entre outros. Esses indicadores são fundamentais para subsidiar a tomada de decisão, priorizar ações estratégicas e orientar a gestão de recursos públicos de forma transparente e eficiente.

A centralização dos dados em uma plataforma web integrada permite:

- Troca de informações em tempo real entre departamentos, como Vigilância Epidemiológica, Atenção Básica e Gestão de Recursos Financeiros;
- Análises gerenciais integradas, com cruzamento de informações para identificação de gargalos e priorização de ações;
- Maior segurança e integridade dos dados, fundamentais para relatórios de prestação de contas e monitoramento de políticas públicas de saúde.

A escolha por uma solução web hospedada em nuvem elimina custos com manutenção de infraestrutura de hardware e oferece escalabilidade, permitindo à administração pública atender a demandas crescentes sem investimentos adicionais em infraestrutura local. Além disso, a hospedagem em datacenters certificados garante a proteção contra-ataques cibernéticos e assegura a continuidade operacional em sistemas críticos.

De acordo com a nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), o art. 41, inciso I, reforça a importância da compatibilidade técnica e padronização como princípios fundamentais. Nesse sentido, a adoção de um sistema único para a área da saúde evita fragmentação e inconsistências, além de promover eficiência operacional e redução de custos associados a integrações entre sistemas distintos.

A contratação de um sistema integrado para a saúde, que atenda aos critérios do Ministério da Saúde e se alinhe às metas pactuadas nos instrumentos de gestão (PMS, PAS e RAG), é indispensável para o cumprimento das políticas públicas e para o alcance dos resultados esperados. A ferramenta deve ser capaz de integrar módulos de planejamento, execução e monitoramento, contemplando funcionalidades como:

Gestão de Atenção Básica e Especializada;

- Monitoramento e análise de indicadores de saúde;
- Controle e avaliação de serviços e programas;
- Gerenciamento de recursos financeiros e logísticos;
- Relatórios dinâmicos para prestação de contas e suporte à tomada de decisão.

No contexto específico das prefeituras, onde a complexidade administrativa demanda maior eficiência, a contratação de um sistema integrado web para a saúde contribuirá para:

- Redução de custos administrativos;
- Melhoria no planejamento e execução de políticas públicas de saúde;
- Aprimoramento dos serviços ofertados à população, com maior controle e transparência na gestão dos recursos.

[bookmark: OLE_LINK16]3. - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII, alínea “a”, “c” , “i” e art. 40, §1º, inc. II, da lei Nº 14.133/21)

[bookmark: OLE_LINK12]3.1. - No quantitativo e especificações abaixo descritos.

	Lote: 1 - Lote 001

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do serviço
	Quant
	Unid
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	2150
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Hora de visita técnica sob demanda.
	200,00
	SERV.
	190,00
	38.000,00

	2
	2150
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Implantação, migração e treinamento.
	1,00
	FASE
	43.333,33
	43.333,33

	3
	2150
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Provimento de data center (hospedagem, processamento, segurança e backup.
	12,00
	LICEN
	2.200,00
	26.400,00

	4
	2150
	[bookmark: _Hlk212142340]PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Suporte especializado com análise nos indicadores da Coparticipação Federal
	12,00
	SERV.
	23.000,00
	276.000,00

	5
	41466
	Licença software Gestão da Saúde Pública, assistência domiciliar Com aplicativo ao cidadão.  
	12,00
	MES
	15.311,67
	183.740,04

	TOTAL
	567.473,37




3.2 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo; (art. 20 da Lei nº 14.133/21);

3.3 - Locais de Entrega dos Bens ou Realização dos Serviço:

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Saúde e Unidades Básicas de Saúde

Prazo de Entrega: 12 Meses

Condições de Entrega: (X) de forma parcelada 	(   ) em remessa única 

Vigência Contratual Prevista: 12 (doze) Meses.

3.5 – Será elaborado contrato ou outro instrumento hábil que o substitua caso haja necessidade de detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

4. - ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d”, “e”, da Lei nº 14.133/21)

4.1 Convergência Administrativa: Sincronização do ERP com o Planejamento Municipal
A contratação de um novo sistema ERP para a administração municipal de Ibaiti está estrategicamente alinhada com os objetivos de modernização e eficiência operacional delineados pela gestão atual. Este alinhamento é evidenciado pela integração dos custos associados ao projeto no orçamento anual e sua inclusão no Plano Plurianual (PPA), conforme estipulado pelo artigo 105 da Lei nº 14.133/21.
Integração Orçamentária: O planejamento financeiro para a implementação do sistema ERP foi cuidadosamente estruturado para garantir a disponibilidade de recursos durante todo o ciclo de vida do contrato. Este planejamento assegura que a administração possa honrar seus compromissos financeiros sem comprometer outras áreas essenciais do orçamento municipal.
Continuidade e Eficiência dos Serviços: A transição do contrato atual para o novo sistema ERP foi projetada para garantir a continuidade dos serviços, minimizando qualquer impacto negativo sobre as operações diárias da administração. A escolha de um sistema integrado visa não apenas substituir o serviço existente, mas também aprimorar a eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população.
Conformidade com Diretrizes Legais: Em conformidade com o Art. 105 da Lei nº 14.133/21, a administração municipal assegura que todos os aspectos contratuais, incluindo a duração e os créditos orçamentários, estão devidamente contemplados e alinhados com as exigências legais. Esta conformidade reforça o compromisso da administração com a transparência e a responsabilidade fiscal.
Impacto Estratégico no PPA: A inclusão deste projeto no PPA destaca sua importância estratégica para o município. O sistema ERP é fundamental para alcançar metas de longo prazo, como a melhoria da gestão fiscal, a transparência administrativa e a inovação tecnológica. Ao integrar este projeto no PPA, a administração reafirma seu compromisso com o desenvolvimento sustentável e a eficiência na gestão pública.
Este alinhamento estratégico garante que a implementação do sistema ERP não é apenas uma atualização tecnológica, mas uma parte integral da visão de futuro do município, promovendo uma gestão mais eficaz e serviços públicos de qualidade superior.
4.2. Descrição dos requisitos da contratação
4.2.1 Requisitos Essenciais para Atender à Demanda
Os softwares a serem adquiridos devem cumprir os critérios fundamentais de mercado, assegurando conformidade com a autoria e propriedade intelectual, conforme estabelecido pela Lei nº 9.0609/1998. Os módulos contratados devem aderir estritamente às disposições legais aplicáveis ao fornecimento de sistemas para o Poder Público Municipal.
A solução contratada deve satisfazer os requisitos mínimos de qualidade, permitindo a seleção da proposta mais vantajosa em um ambiente competitivo. Os requisitos devem ser limitados ao essencial para atender às necessidades de negócio, garantindo a economicidade da contratação.
Conforme orientações do Tribunal de Contas da União (TCU), os requisitos são classificados da seguinte forma:
· Requisitos Internos Funcionais: Relacionam-se diretamente às funcionalidades esperadas pela área requisitante, essenciais para os usuários finais. Devem ser definidos pela área requisitante, com suporte da área de TI.
· Requisitos Internos Não Funcionais: Relacionam-se a aspectos não diretamente vinculados à necessidade principal da contratação, mas igualmente importantes para sua satisfação, como disponibilidade e aderência aos padrões organizacionais. Devem ser estabelecidos pela área de TI, com apoio da área requisitante.
· Requisitos Externos: Originam-se fora da organização e incluem demandas legais, regulatórias e de padronização estabelecidas pelo Governo Federal, como e-ping, e-mag, e normas da ABNT (Lei 4.150/1962, art. 1º 38). Devem ser estabelecidos pela área de TI ou pela área requisitante, conforme aplicável.
4.2.2 Padrões Mínimos de Qualidade do Objeto
O serviço contratado deve atender aos padrões de qualidade do mercado, com ênfase em segurança e integração. O edital e o termo de referência devem exigir que a empresa vencedora comprove experiência prévia por meio de atestados que demonstrem sua atuação no fornecimento do objeto licitado.
As licitantes devem apresentar uma prova de conceito, a ser avaliada por uma comissão nomeada, composta por servidores e técnicos da área de TI do município.
O contrato terá caráter contínuo, com duração inicial de 12 meses e possibilidade de prorrogação, desde que as condições de fornecimento e a economicidade sejam mantidas. No contexto de contratos de tecnologia da informação que envolvem inovação, conforme permitido pela Lei nº 14.133/21, existe a possibilidade de estender a duração do contrato além dos cinco anos tradicionais. Este aspecto é particularmente relevante para projetos que incorporam avanços tecnológicos significativos e inovação, assegurando que o município possa se beneficiar plenamente das capacidades aprimoradas do sistema ao longo do tempo.
Conforme o artigo 106 da Lei nº 14.133/21, a administração pode celebrar contratos de até cinco anos para serviços contínuos, observando as seguintes diretrizes:
I - A autoridade competente deve certificar a vantagem econômica da contratação plurianual.
II - A administração deve confirmar, no início e a cada exercício, a disponibilidade de créditos orçamentários e a vantagem de manter o contrato.
III - A administração pode extinguir o contrato, sem custos, quando não houver créditos orçamentários ou quando o contrato não oferecer mais vantagens.
§ 1º A extinção mencionada no inciso III ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ser inferior a dois meses a partir dessa data.
§ 2º Este artigo também se aplica ao aluguel de equipamentos e ao uso de programas de informática.
Ao integrar a inovação tecnológica nos contratos de TI, o município busca não apenas modernizar sua infraestrutura, mas também assegurar que a solução permaneça relevante e eficaz ao longo do tempo, adaptando-se às mudanças tecnológicas e às necessidades crescentes da administração pública.
4.2.3. Descrição da Solução como um todo
4.2.3.1 Levantamento de Mercado
O mercado atual oferece uma ampla gama de sistemas voltados para diversas áreas da administração pública, variando desde soluções que atendem a necessidades específicas até plataformas que fornecem módulos integrados. A análise conduzida por nossa equipe identificou que os sistemas integrados, oferecidos por fornecedores únicos, são capazes de satisfazer plenamente as demandas da municipalidade, sendo geralmente disponibilizados em pacotes abrangentes de aplicativos.
A escolha por uma solução integrada se mostra mais vantajosa, pois a contratação de sistemas isolados, desenvolvidos por diferentes empresas, pode resultar em desafios significativos de integração e inconsistências nos relatórios. Tais dificuldades são críticas, especialmente para a precisão das prestações de contas e para as análises administrativas essenciais à gestão municipal.
Adicionalmente, destaca-se a recente regulamentação relacionada ao Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), conforme estipulado pelo Decreto nº 10.540/2020. Este decreto estabelece que a transparência na gestão fiscal de todos os entes federativos depende da adoção de um sistema integrado que atenda ao padrão mínimo de qualidade, conforme o disposto no art. 48-A da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, além de outras disposições legais e normativas aplicáveis.
Dado que os sistemas de gestão devem interagir de forma coesa com a execução orçamentária, a administração financeira e os mecanismos de controle interno e externo, a contratação de sistemas de forma isolada é considerada inviável. A fragmentação dos sistemas pode levar a retrabalho e a erros na elaboração de tabelas, gráficos e no controle geral da gestão.
Concluímos, portanto, que a aquisição de sistemas em módulos, com a possibilidade de fornecimento por desenvolvedores distintos, representa um risco de ineficiência administrativa e operacional, reforçando a necessidade de optar por uma solução integrada e coesa.
4.3. Identificação da Escolha Adequada
A opção escolhida não se insere em um contexto de comparação de valores, uma vez que foi descartada a hipótese de desenvolvimento interno dos sistemas pela administração municipal de Ibaiti. Assim, a contratação de licenças de software surge como a única alternativa viável.
Dessa forma, torna-se inviável estabelecer comparativos financeiros, pois seria desproporcional tentar estimar os custos de desenvolvimento interno de sistemas pela administração. Os obstáculos, além de financeiros, incluem desafios técnicos e de tempo, dado que o desenvolvimento de um sistema personalizado demandaria um período extenso. Ademais, o desenvolvimento interno resultaria em gastos contínuos com customizações, adaptações e atualizações necessárias para acompanhar as mudanças legislativas.
Com base nos estudos da estimativa de valor da contratação de sistemas, conforme abordado no item anterior do estudo técnico preliminar, e considerando a burocracia envolvida no processo de contratação de mão de obra qualificada para o desenvolvimento de softwares, não resta dúvida quanto à escolha realizada.
É crucial destacar que os planos elaborados são considerados documentos dinâmicos. Durante sua execução, os planos do órgão e de TI podem ser ajustados em resposta a diversos fatores, como mudanças no ambiente regulatório. Por exemplo, a publicação de novas leis pode exigir a implementação de processos de trabalho e controles que demandem o desenvolvimento de novos sistemas de informação. Outro fator ambiental relevante é o contingenciamento de recursos, que pode necessitar a revisão dos planos.
Portanto, concluímos que a solução mais adequada é a contratação de produtos já existentes no mercado, que incluam serviços de adaptação às necessidades específicas do órgão.
Assim, descarta-se a possibilidade de contratar uma empresa terceirizada para desenvolver um sistema sob medida para o órgão municipal ou de o próprio órgão contratar uma equipe de técnicos para desenvolvimento interno, o que é inviável em todos os aspectos.
Considera-se que a contratação de técnicos geraria custos prolongados, além da necessidade de realizar concursos públicos, implicando em despesas adicionais e consumo excessivo de tempo.
A contratação de uma empresa para desenvolver um sistema próprio também é considerada inviável.
Isso se deve ao fato de já existirem sistemas desenvolvidos e customizados que, com mínimas adaptações, podem satisfazer as necessidades desta municipalidade.
[bookmark: _Hlk212143450]4.4 Especificação da Escolha Adequada
4.4.1. Descrição das soluções 
Trata-se de certame com vistas a contratar serviço de fornecimento de softwares, para utilização na Secretaria de Saúde, especialmente, as seguintes:
	LOTE 01: LOTE ÚNICO

	Item
	Código do serviço
	Nome do serviço
	Quant.
	Unid
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	2150
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Hora de visita técnica sob demanda.
	200,00
	SERV.
	R$ 190,00
	R$ 38.000,00

	2
	2150
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Implantação, migração e treinamento.
	1,00
	FASE
	R$ 43.333,33
	R$ 43.333,33

	3
	2150
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Provimento de data center (hospedagem, processamento, segurança e backup.
	12,00
	LICEN
	R$ 2.200,00
	R$ 26.400,00

	4
	2150
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Suporte especializado com análise nos indicadores da Coparticipação Federal
	12,00
	SERV.
	R$ 23.000,00
	R$ 276.000,00

	5
	41466
	Licença software Gestão da Saúde Pública, assistência domiciliar com aplicativo ao cidadão.  
	12,00
	MES
	R$ 15.311,67
	R$ 183.740,04

	TOTAL
	R$ 567.473,37



A contratação de serviços complementares de migração, implantação, customização, treinamento e manutenção é essencial para garantir o sucesso da implementação do novo sistema integrados de gestão da saúde Pública. Cada um desses serviços desempenha um papel crítico na adaptação e operação eficaz do sistema dentro do ambiente da secretaria de saúde da municipalidade.
Migração de Dados: A migração de dados é um passo fundamental para assegurar que todas as informações existentes sejam transferidas de forma segura e precisa para o novo sistema. Este processo minimiza o risco de perda de dados e garante a continuidade das operações administrativas sem interrupções significativas.
Implantação: A implantação adequada do sistema é crucial para integrar as novas tecnologias à infraestrutura existente. Este serviço garante que o sistema funcione de maneira otimizada desde o primeiro dia, reduzindo o tempo de inatividade e aumentando a eficiência operacional.
Customização: Cada municipalidade possui necessidades específicas que podem não ser totalmente atendidas por um sistema padrão. A customização permite ajustar o software para melhor atender às exigências locais, melhorando a funcionalidade e a relevância do sistema para os usuários finais.
Treinamento: O treinamento eficaz dos funcionários é vital para garantir que todos os usuários possam utilizar o sistema de forma eficiente e produtiva. Um programa de treinamento abrangente aumenta a familiaridade dos usuários com o sistema, reduzindo erros operacionais e aumentando a produtividade.
Manutenção: A manutenção contínua é essencial para garantir que o sistema permaneça atualizado e seguro. Este serviço cobre atualizações de software, correções de bugs e suporte técnico, assegurando que o sistema opere de forma confiável e eficiente no longo prazo.
A soma desses serviços não só facilita uma transição suave para o novo sistema, mas também maximiza o retorno sobre o investimento ao garantir que o sistema funcione de maneira eficaz e segura. Portanto, a contratação desses serviços complementares é uma parte integral do processo de implementação do novo sistema de gestão, garantindo que ele atenda plenamente às necessidades da administração municipal.
4.4.2. ABRANGÊNCIA DO OBJETO 
O objeto licitado deverá atender com plenitude a abrangência de todas as unidades de saúde de município de Ibaiti - PR.
PRAZO DA LICENÇA DE USO - EXECUÇÃO 
A licença de uso se dará pelo prazo de 12 meses, podendo ser renovada por igual período até o limite estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos dos SISTEMAS DE GESTÃO DE SAÚDE obedecido o cronograma de implantação. 
Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e treinamento. 
Estes serviços deverão ser realizados conforme demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Ibaiti – PR., conforme cronograma. 
5. DESCRIÇÃO DETALHADA DA IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS (SOFTWARE) E DOS SERVIÇOS

    REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
5.1. A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, importação e conversão dos dados da CONTRATANTE e capacitação para colaboradores da Secretaria Municipal de Saúde de Ibaiti. A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pelo Município e que atendam a legislação vigente. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da base de dados da CONTRATANTE poderá ser descartada. 
5.2. A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do Sistema Informatizado WEB de Gestão da Saúde sem quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas para o sistema. 
5.3. A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário.
5.4. A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa. 
5.5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de aplicação das penalidades previstas neste edital. 
5.6. A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentados entre as partes. 
5.7. A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua responsabilidade. 
5.8. A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância deste item, inclusive após o término do contrato. 
5.9. A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da CONTRATANTE qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado. 
5.10. A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada sobre os requisitos de hardware do ambiente de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da demanda de acessos ao sistema e de novas implementações. Quando os recursos dos servidores ou de internet forem ou se tornarem insuficientes a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os upgrades de hardware necessários para manter a performance e a segurança. 
5.11. A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, conversão dos dados da CONTRATANTE e ajustes da solução que a Secretaria Municipal de Saúde de Ibaiti determinar. A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pelo Município e que atendam a legislação vigente. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da base de dados da CONTRATANTE poderá ser descartada. 
5.12. Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes etapas: 
5.12.1. Entrega, instalação e configuração do sistema licitado; 
5.12.2. Conversão e importação dos dados atuais da CONTRATANTE; 
5.12.4. Adequação de relatórios, layouts e logotipos; 
5.12.5. Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 
5.12.6. Estruturação de acesso e habilitações dos operadores; 
5.12.7. Treinamento e capacitação dos operadores do sistema. 
5.13. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema Informatizado WEB de Gestão da Saúde de modo que: 
5.13.1. A implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer no local da prestação dos serviços; 
5.14. A CONTRATADA deverá importar os dados de usuários da saúde atuais da CONTRATANTE para utilização no Sistema Informatizado WEB de Gestão da Saúde de modo que: 
5.14.1. Os dados dos usuários da saúde atuais, até a data da importação, sejam aproveitados; 
5.14.2. Os dados dos usuários da saúde atuais sejam importados, reorganizados, reestruturados de maneira a permitir a sua plena utilização pela CONTRATANTE
5.15. A CONTRATADA deverá prestar obrigatoriamente à CONTRATANTE os serviços de treinamento no período da implantação. 
5.16. A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os requisitos de hardware que serão necessários à implantação do sistema e para o pleno atendimento da demanda de acessos da CONTRATANTE. 
6. REQUISITOS PARA O TREINAMENTO

6.1. A CONTRATADA deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos módulos contratados com todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade. 
6.2. Todos os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser por conta da CONTRATADA. 
6.3. As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 10 participantes. 
6.4. À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 
6.5. Após o período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de orçamento;

7. REQUISITOS PARA O SUPORTE TÉCNICO OBRIGATÓRIO

7.1. Durante o período contratual, após a implantação do sistema, deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, de segunda-feira a sexta-feira durante horário das 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00; 
7.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar o Help Desk, das seguintes maneiras: 
7.2.1. Suporte técnico por meio de serviço telefônico; 
7.2.2. Suporte técnico via ferramenta de controle de chamados; 
7.2.3. Suporte técnico por meio de acesso remoto (online). 
7.2.4. Excluem-se dos serviços de suporte, manutenções, instalações, consertos e/ou intervenções nos equipamentos de informática e conectividade de propriedade da CONTRATANTE. 
7.3. A CONTRATADA deverá: 
7.3.1. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 
7.3.2. Prestar auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos; 
7.3.3. Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, entre outros.

7.4. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
7.4.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva dos sistemas contratados, durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE. 
7.4.2. Em caso de mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização dos sistemas, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual. 
7.4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que necessário para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência contratual. 
7.4.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação uma rotina de backup para a cópia de segurança dos dados da CONTRATANTE. Esta rotina deverá atender os requisitos abaixo: 
7.4.4.1. A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o horário de execução será definido pela CONTRATANTE; 
7.4.4.2. A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da CONTRATANTE; 
7.4.4.3. O arquivo de backup ficará de posse da CONTRATADA que deverá fornecer cópia à CONTRATANTE quando solicitado; 
7.4.5. A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias no sistema, quando causadas por problemas originados dos códigos fontes dos seus programas. 
7.4.8. Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

7.9. CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.9.1. Os sistemas ofertados deverão ser uma única aplicação, totalmente WEB e composta por módulos, os quais deverão ser integrados entre si, desde que atenda a todas as especificações técnicas funcionais e os requisitos técnicos mínimos do Sistema de Gestão da Saúde. 

7.10. REQUISITOS DO BANCO DE DADOS 
7.10.1. A solução de banco de dados deve ser sem custo adicional de licenças. Não serão aceitas versões de bancos de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão utilizada. Caso o banco de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças de uso deverão ser adquiridas em nome da CONTRATANTE e entregues junto com a aplicação para as pessoas responsáveis pelo seu ambiente tecnológico. 

7.11. TECNOLOGIA REQUISITADA 
7.11.1. O sistema oferecido deverá obrigatoriamente ser multiusuário e multitarefa, permitindo o controle de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados sem perda da integridade referencial. 
7.11.2. O cadastro dos operadores dos sistemas deverá possuir mecanismo de controle de acessos e de nível de acesso (Inclusão, Exclusão, Consulta e alteração) por meio da utilização de senhas pessoais. 
7.11.3. A solução deverá possuir mecanismo de log de atividades (auditoria) que possibilitem rastrear todas as operações realizadas para cada operador do sistema por meio da utilização de filtros que facilitem a pesquisa, mostrando obrigatoriamente quem fez, quando fez e o que fez.

8. DA DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA – POC (PROVA DE CONCEITO)

8.1. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, ainda antecedendo a homologação a adjudicação a Autoridade Competente convocará a empresa classificada em primeiro lugar para realização da demonstração conforme segue: 
a) A convocação será no máximo em 3 (TRÊS) dias úteis. Será de forma presencial nas dependências da Prefeitura Municipal de Ibaiti; 
b) A adjudicação do objeto à proponente vencedora ficará vinculada à demonstração e comprovação de que os aplicativos ofertados atendem plenamente as funcionalidades previstas no item 9.1 – FUNCIONALIDADES DO SISTEMA, constantes neste Termo de Referência, ao qual estão submetidos aos critérios do item 10.30 DA PROVA DE CONCEITO e seus subitens constantes do Edital.


9.  FUNCIONALIDADES DO SISTEMAS

9.1. SAÚDE
9.1.1 Proporcionar a interação das informações, em tempo real, entre as áreas de Atenção Básica, Assistência em Saúde, Assistência Farmacêutica, Financeiro, Regulação, Diagnósticos, Ações Programáticas e Vigilância em Saúde.
9.1.2 Permitir a consolidação das informações no momento do seu lançamento, de acordo com as regras do SIGTAP ou demais tabelas de procedimentos, evitando problemas ou críticas no momento do faturamento.
9.1.3 Permitir o gerenciamento da fila de espera da recepção, permitindo o agendamento de um paciente da fila oriundo do agendamento, caso seja novamente agendado, ou alterado.
9.1.4 Permitir visualizar o acompanhamento do paciente por meio de registro eletrônico (prontuário clínico), para atendimentos na unidade ou domiciliar, abertos e finalizados, permitindo visualizar todas as ações registradas nos atendimentos clínicos.
9.1.5 Permitir o registro e manutenção dos antecedentes clínicos do paciente.
9.1.6 Permitir ao profissional de saúde, durante atendimento, visualizar o cadastro de laudo para procedimentos de alta complexidade - APAC.
9.1.7 Permitir a manutenção de alergias do paciente no atendimento, possibilitando sua alteração ou informar que o paciente nega possuir alergia, mantendo o histórico de alteração durante cada atendimento.
9.1.8 Permitir a impressão de documentos do atendimento, deverá possibilitar abrir o documento em PDF para visualização ou impressão de cada item, possibilitando a impressão do PDF de acordo com o modelo selecionado.
9.1.9 Permitir configurar, por unidade de saúde, o registro da evolução do paciente através do SOAP ou Anamnese/Exames Físicos.
9.1.10 Permitir a consulta de pacientes para visualizar as solicitações, possibilitando agendar consultas para as solicitações que não necessitam de regulação. Deverá permitir consulta pelo nome social, nome, CNS, CPF.
9.1.11 Permitir ao profissional de saúde editar e/ou excluir as administrações de medicamentos realizadas, durante o atendimento.
9.1.12 Permitir registrar e realizar a manutenção da estratificação de risco do paciente durante o atendimento, atualizando automaticamente cadastro do paciente as informações de estratificações que forem registradas no atendimento, e a cada novo atendimento além de possibilitar informar a estratificação, deverá carregar as que já foram preenchidas, permitindo alterá-las.
9.1.13 Permitir a exibição de documentos digitalizados adicionados no cadastro do paciente e no atendimento, para usuários que possuem permissão para visualizar a lista de anexos.
9.1.14 Permitir, para o atendimento ambulatorial, registrar informações do atendimento, como o local do atendimento, tipo de atendimento, modalidade AD, racionalidade em saúde, unidade, profissional, especialidade e tipo de consulta, no caso de atendimento odontológico.
9.1.15 Permitir na evolução do atendimento, informar o CID principal e CIDs secundários, possibilitando a consulta do CID por nome ou código, podendo ser registrado o CID ou grupo de CID.
9.1.16 Permitir disponibilizar acesso aos medicamentos de uso contínuo.
9.1.17 Possuir rotina de consumo interno aos profissionais nas Unidades de Saúde, permitindo efetuar o registro de produtos, materiais, insumos a serem utilizados na higienização, coleta do exame, curativos, dentre outros.
9.1.18 Permitir efetuar a consulta de Consumo Interno realizada pela Unidade de Saúde, permitindo a visualização da lista de Produtos já registrados ao consumo interno.
9.1.19 Permitir ao encaminhar o paciente para observação, e realizar a impressão de prescrições manuais para uso interno.
9.1.20 Permitir a realização do cadastro de prescrições padrões para utilização nas rotinas de prescrições.
9.1.21 Permitir registrar evasão do paciente na unidade de saúde, a partir da segunda chamada, essa opção não deverá estar disponível quando o atendimento estiver com a situação em atendimento ou reavaliar.
9.1.22 Permitir através de parametrização, realizar validação, durante a requisição de procedimentos no atendimento, se o paciente reside em um município diferente, permitindo a configuração da validação para alerta, erro ou sucesso. No caso de erro - apresentar mensagem e impedir que a requisição do procedimento seja realizada; alerta - apresentar mensagem e permitir que a requisição do procedimento seja realizada; e sucesso - permitir que a requisição do procedimento seja realizada.
9.1.23 Permitir, durante o atendimento executar apenas os procedimentos que não requerem autorização de profissional regulador.
9.1.24 Permitir registrar as condições avaliadas do paciente durante os atendimentos de atenção básica, gerando automaticamente o CIAP correspondente, conforme e-sus.
9.1.25 Permitir informar, visualizar e excluir procedimentos cadastrados e gerados durante a observação do paciente. Deve conter campos para informar o código e nome do procedimento, quantidade, profissional, CID, origem e situação. Para o caso de exclusão, só deve permitir o procedimento gerado pelo próprio profissional.
9.1.26 Permitir a visualização das filas de atendimento, exibindo a quantidade de pacientes que encontram-se nas filas de agenda, atendimento, observação e nos registros de atendidos e não atendidos.
9.1.27 Permitir ao profissional de saúde realizar a impressão de documentos comprobatórios necessários para a conclusão e prosseguimento dos processos realizados no atendimento, possibilitando realizar as impressões de prescrições, requisições, administrações, encaminhamentos, transferência, FAA, FA, atestados, declarações, documentos e laudos, controlando também a situação de cada documento: impresso, inativo, não impresso.
9.1.28 Permitir na fila de atendimento da recepção, no momento da confirmação da presença do paciente, alterar informações do seu cadastro e informar se é caso de priorização.
9.1.29 Permitir que o Profissional de Saúde, durante o atendimento, possa realizar o cadastro de solicitações de Laudo para solicitação de internação hospitalar - AIH, que deverá conter informações de justificativa da internação, procedimento solicitado e causas externas (para acidentes ou violências).
9.1.30 Permitir aos profissionais de saúde autorizados, através do atendimento clínico requisitar exames/procedimentos de mamografia com o auxílio de mama grafica.
9.1.31 Gerar lista de espera da unidade de saúde, a partir de uma lista de pacientes com procedimentos agendados, exibindo informações relacionadas ao paciente, tais como: sexo, número do prontuário, CNS, idade, priorização, data de agendamento e situação, permitindo registrar o não atendimentos de pacientes agendados na unidade de saúde.
9.1.32 Permitir a visualização dos atendimentos cadastrados disponíveis na fila de atendimentos e realizar o cancelamento desde que o paciente não tenha sido chamado pelo painel, que o atendimento não tenha informações de triagem, acolhimento ou atendimento. Ao cancelar um atendimento deverá ser obrigatório informar um motivo e uma observação.
9.1.33 Permitir a inclusão do paciente sem identificação na fila de atendimento, justificando o motivo pelo qual não houve a identificação do mesmo no contato assistencial
9.1.34 Permitir a flexibilização para criação de relatórios, conforme a necessidade do município, através de informações disponíveis nos documentos registrados nas impressões dos atendimentos.
9.1.35 Permitir ao profissional de saúde autorizado, executar no atendimento o procedimento de radiologia, possibilitando registar a execução do procedimento radiológico agendado para o paciente na unidade prestadora, com as seguintes informações: procedimento agendado; unidade solicitante; profissional solicitante; profissional executante; CBO e CID.
9.1.36 Permitir através da triagem ou acolhimento realizar a finalização dos atendimentos, e quando atendido deve permitir informar como concluído atendido, e para os casos em que existir registro de atendimento (triagem ou acolhimento) deve fazer parte da lista de pacientes “não atendidos”.
9.1.37 Exibir, na fila de agenda de procedimentos, os procedimentos agendados na unidade de saúde prestadora, devendo apresentar lista com informações pertinentes aos pacientes e procedimentos agendados e não executados. A lista deve apresentar as seguintes opções: nome do paciente; sexo; idade; CNS; nome da mãe; priorização; atendimento; procedimento e a situação
9.1.38 Exibir na fila de atendimentos os procedimentos confirmados para o paciente na unidade de saúde, para que o profissional possa registrar a execução ou o não atendimento
9.1.39 Permitir configurar e editar no cadastro de especialidades, a fim de registrar se a mesma exige autorização.
9.1.40 Permitir a visualizar e registrar informações para os atendimentos de urgência e emergência.
9.1.41 Permitir integração com a base do cadastro nacional de estabelecimentos de saúde - CNES, promovendo importação e atualização das unidades de saúde: posto de saúde, serviço de urgência, academia da saúde, hospital, maternidade, centro de parto normal, farmácia popular, CAPS e Centro de especialidade, profissionais e seus respectivos vínculos, por meio da interoperabilidade SOA-SUS, Ministério da Saúde.
9.1.42 Possuir fila de não atendidos, que exiba os atendimentos de procedimentos não atendidos na unidade de saúde prestadora. Deverá exibir lista com informações pertinentes aos pacientes e procedimentos agendados e não atendidos na unidade.
9.1.43 Permitir a visualização prévia à impressão do documento de Cadastro de Laudo médico para procedimentos de alta complexidade - APAC.
9.1.44 Permitir que o usuário acesse o RES - Registro eletrônico de saúde do paciente, conforme permissão de acesso configurada para o RES, para que seja possível controlar o acesso nos registros de todas as movimentações realizadas para o paciente dentro da unidade.
9.1.45 Adicionar e finalizar no RES do paciente os seus medicamentos de uso contínuo.
9.1.46 Visualizar e filtrar no RES todas as atividades coletivas que o paciente participou, todas as versões de cadastro individual realizado para o cliente, os registros de domicílio do paciente e os medicamentos contínuos do paciente.
9.1.47 Permitir filtrar diretamente no prontuário dos pacientes os medicamentos dispensados por unidade, período de data, profissional, equipe, tipo da atividade e nome do medicamento
9.1.48 Permitir realizar o Cadastro de Laudo de Autorização de Procedimento de Alta Complexidade, diretamente no prontuário sem a necessidade de realizar um atendimento convencional no sistema.
9.1.49 Dispor da lista de procedimentos autorizados a serem realizados nos atendimentos odontológicos conforme e-Sus.
9.1.50 Possuir relatório de pacientes cadastrados sem cartão SUS, aplicando filtros por municipio de origem, cliente e situação dos respectivos  cadastros a serem listados.
9.1.51 Permitir emitir relatório de atendimentos por hora, possibilitando filtrar por unidade, profissional, data inicial, hora inicial, data final, hora final, devendo exibir ao menos as seguintes informações: entidade, unidade, profissional, data de atendimento do profissional, horário do atendimento, nome e idade do paciente, totalizador de atendimento do dia, totalizador de atendimentos de crianças, totalizador de atendimentos de adultos e total de atendimentos do profissional.
9.1.52 Permitir a geração de relatório de atendimentos por classificação de risco, aplicando filtros por unidade de saúde, intervalo de data, motivo e se deve ser contabilizada ou não as triagens no relatório.
9.1.53 Permitir emitir relatório de procedimentos por paciente, permitindo realizar diversas filtragens, exibindo no relatório a unidade, o paciente, idade, data/hora do procedimento, nome do profissional, nome do procedimento e quantidade, além do totalizador de procedimentos do paciente, e totalizador de procedimentos da unidade.
9.1.54 Possibilitar o envio de lembrete ao paciente, via SMS ou e-mail referente ao Agendamento de Consulta de Especialidade.
9.1.55 Permitir o gerenciamento da agenda de procedimento da unidade possibilitando a personalização de representação da agenda, definição se a agenda será por ordem de chegada ou não e permitindo definição de público alvo (sexo, idade, gestante, deficiente) e limitação de usuários que poderão fazer uso da agenda .
9.1.56 Permitir excluir agendas de procedimentos cadastradas, desde que não possuam agendamentos cadastrados.
9.1.57 Permitir registrar presença ou ausência do agendamento de procedimentos laboratoriais para pacientes agendados na unidade de saúde prestadora.
9.1.58 Permitir a impressão do comprovante de agendamento do paciente após agendar consulta de especialidade.
9.1.59 Permitir visualizar prontuário resumido (miniprontuário) dentro do atendimento, para profissionais que possuem permissão, possibilitando a visualização independente da aba em que o profissional estiver trabalhando (triagem, acolhimento e atendimento).
9.1.60 Possuir relatório de atendimentos, que demonstre os horários de entrada e saída da fila de atendimento, triagem, acolhimento e atendimento clínico.
9.1.61 Dispor de atualização automática na listagem de agendamentos de especialidade, em todas as telas que estiverem acessando o sistema conforme o consumo dos agendamentos ou alteração das agendas, feriados e ausências.
9.1.62 Possuir cadastro de convênios, possibilitando realizar o vínculo e manutenção do vínculo das especialidades que serão disponibilizadas para o convênio selecionado. Para a inclusão deverá contenter campos para registrar as seguintes informações: Convênio; especialidade; valor e situação (ativo/inativo).
9.1.63 Permitir realizar o atendimento domiciliar, possibilitando às equipes de atenção básica, realizar o atendimento e acompanhamento de pacientes em casa. Para o registro do atendimento deverá disponibilizar o cadastro das seguintes informações: paciente, nome ou nome social, sexo, idade, data de nascimento, CNS, CPF, prontuário, telefone, e endereço.
9.1.64 Permitir a emissão de relatório de requisições de procedimentos, conforme a situação que deverá ser: requisitado, aguardando, autorizado, não autorizado. O relatório deverá exibir ao menos as informações relativas ao profissional solicitante, paciente, especialidade encaminhada, quantidade, valor, procedimento, situação, data de autorização, número da solicitação, e telefone do paciente.
9.1.65 Permitir informar no agendamento de especialidades, quais os procedimentos que serão executados na consulta.
9.1.66 Permitir a adição de nova agenda de especialidade para o profissional, possibilitando que os agendamentos sejam realizados de acordo com as especialidades do profissional.
9.1.67 Permitir a consulta da informação desconsiderando acentos e caracteres especiais, permitindo ainda que caso o usuário digite sua busca sem acento ou carácter especial encontre o resultado esperado.
9.1.68 Permitir a transferência de agendamentos de procedimentos de um ou vários pacientes ao mesmo tempo, informando a data das transferências de agendamentos e o motivo.
9.1.69 Permitir reagendar consultas de especialidade pendentes de reagendamento conforme agendas disponíveis
9.1.70 Permitir apresentar os dados do paciente em todas as vias do comprovante de solicitação de exames SADT emitidos pelo usuário.
9.1.71 Permitir ao regulador efetuar inclusão de uma Solicitação de Consulta na Central de Regulação, através do encaminhamento gerado pela Unidade de Saúde e entregue ao paciente.
9.1.72 Permitir no cadastro de convênio, listar e filtrar todas as especialidades, procedimentos e prestadores cadastradas para o convênio
9.1.73 Possuir notificação, que alerte o profissional referente às pendências de correção (preenchimento inadequado como especialidade ou a prioridade, erro ortográfico),na solicitação de consulta que esteja na fase “Aguardando”.
9.1.74 Permitir o registro de Laudo BPA-I, diretamente no prontuário do cliente sem a necessidade de realizar um atendimento convencional no sistema.
9.1.75 Efetuar a pesquisa ou listagem por Cadastro de Solicitações de Laudo do Boletim de Produção Ambulatorial - Individualizado, que deverá conter os seguintes cabeçalhos de priorização: data, paciente, solicitação, unidade e situação.
9.1.76 Realizar Impressão de solicitação de Laudo AIH - Autorização de Internação Hospitalar. O laudo deve conter as informações do profissional solicitante: nome, CNS e data da solicitação; do paciente: nome, responsável, nascimento, sexo, raça, etnia, CNS, prontuário, telefone, nome da mãe e do pai, e endereço; além de dados da unidade solicitante e informações sobre o procedimento.
9.1.77 Permitir incluir e editar informações referentes a gestação, no prontuário de pacientes do sexo feminino, contendo informações referentes a data da última menstruação, idade gestacional (que deverá ser calculada automaticamente conforme a DUM), partos, gravidez planejada, maternidade de referência e o desfecho da gestação, podendo ser: abortamento, óbito, outros motivos, parto cesáreo, ou forceps ou vaginal e o locar de parto.
9.1.78 Cancelar agendamento de especialidade de um paciente na central de regulação, liberando a vaga da agenda para que outro paciente possa ocupar a vaga para consulta.
9.1.79 Efetuar pesquisa ou listagem por Cadastro de Laudo para Autorização de Procedimento Ambulatorial de Alta Complexidade - APAC, mesmo sem que tenha sido previamente efetuado um atendimento ao paciente.
9.1.80 Permitir, ao realizar Cadastro de Laudo APAC, que deverá ser autorizado posteriormente, para o tipo de Laudo: Pré-Cirurgia bariátrica, Pós-Cirurgia bariátrica, gerenciando o acompanhamento do paciente, como informações de avaliação física: peso e IMC, além das comorbidades presentes.
9.1.81 Permitir aos Profissionais de saúde do Atendimento relacionado ao registro de Laudo APAC, realizar a solicitação/autorização de medicamentos de dispensação excepcional e estratégicos, mesmo sem que tenha sido previamente efetuado um atendimento ao paciente, para que posteriormente seja efetuada sua autorização.
9.1.82 Permitir ao profissional de saúde durante o atendimento, realizar visualização prévia à impressão do documento "Cadastro de Laudo APAC": Pré-Cirurgia Bariátrica, Pós-Cirurgia Bariátrica e de Medicamentos.
9.1.83 Permitir agendar consultas de especialidade para pacientes, conforme agendas cadastradas previamente. O sistema não deverá permitir agendamento de agendas bloqueadas ou canceladas, nem se houver feriado ou ausência registrada para o dia/hora do agendamento.
9.1.84 Permitir que no cadastro de prestadores, relacionados aos convênios, seja possível listar e filtrar todas as especialidades e procedimentos vinculados ao prestador do convênio.
9.1.85 Permitir a emissão da Ficha de Atendimento Ambulatorial - FAA, para que os profissionais de saúde possam realizar a emissão da ficha preenchida ou registrar informações do atendimento manualmente, e posteriormente possam repassar ao sistema conforme necessidade, ou preenchida automaticamente pelo sistema com os dados do atendimento.
9.1.86 Permitir ao profissional de saúde a visualização e impressão do laudo AIH através do Registro Eletrônico de Saúde (RES).
9.1.87 Permitir a visualização e filtragem no registro eletrônico de saúde dos registros de viagens.
9.1.88 Permitir ao profissional de saúde através da regulação, realizar a impressão ou reimpressão de Laudo: BPA-I, necessários para a conclusão e prosseguimento adequado dos processos realizados na Regulação.
9.1.89 Permitir efetuar Cadastro de Requisição de Produtos, vinculando-o à Unidade de Saúde requisitante e à Unidade requisitada. Os Produtos a serem requisitados devem ser adicionados, indicando a quantidade, permitindo registro das informações como um rascunho, podendo ser editado novamente, antes de ser finalizada a requisição.
9.1.90 Permitir registrar a execução de procedimentos com finalidade diagnóstica agendado para o paciente na unidade prestadora com as seguintes informações: procedimento agendado; unidade solicitante; profissional solicitante; profissional executante; CBO e CID.
9.1.91 Permitir ao profissional de Saúde efetuar o cancelamento da solicitação de Laudo AIH.
9.1.92 Permitir a visualização lista com os laudos AIH cancelados.
9.1.93 Permitir ao encaminhar o paciente para observação, realizar a impressão da requisição de exames para uso interno, e as impressões devem ocorrer conforme grupo de exames.
9.1.94 Permitir a realização do registro de grupos de exames.
9.1.95 Permitir o cadastro de grupos de despesas.
9.1.96 Permitir a busca de um paciente da lista pelo nome.
9.1.97 Permitir ao profissional de Saúde efetuar o cancelamento da solicitação de laudo APAC.
9.1.98 Permitir o preenchimento de campos do sistema, do tipo texto, por reconhecimento de voz, ou seja, conforme usuário fala o sistema deverá escuta descrever no campo selecionado, devendo inclusive identificar os comandos de ponto final, vírgula, dois pontos, quebra linha, após uma pausa na fala, ou o clique fora do campo.
9.1.99 Permitir ao regulador efetuar pesquisa ou listagem por Solicitação de Consultas, pelo profissional de saúde.
9.1.100 Permitir ao regulador efetuar pesquisa ou listagem por requisição de procedimentos.
9.1.101 Permitir ao regulador visualizar os procedimentos agendados, e a pesquisa por procedimentos requisitados por Unidade de Saúde.
9.1.102 Permitir ao regulador efetuar a pesquisa por procedimentos arqueados, consultas em lista de espera, consultas já autorizadas e não autorizadas.
9.1.103 Permitir incluir e manter notificação SMS ao agendamento de consulta de especialidade.
9.1.104 Permitir que o paciente possa efetuar o cancelamento do agendamento da consulta ou procedimento, respondendo NÃO, à notificação recebida.
9.1.105 Permitir incluir e manter notificação aos pacientes referentes a campanhas e mutirões a serem realizados pelas Unidades de Saúde, permitindo o registro de programações através da notificação ao paciente, comunicando somente o público-alvo conforme configurações efetuadas.
9.1.106 Permitir manter série histórica de contatos efetuados com o paciente em campanhas e mutirões.
9.1.107 Permitir incluir e manter registro de contato telefônico ao agendamento, feito ao paciente.
9.1.108 Permitir visualizar nas filas de espera a situação, data, horário e por quanto tempo o paciente encontra-se na fila, até a conclusão do atendimento.
9.1.109 Permitir transferir agendamentos de consultas de um ou vários pacientes ao mesmo tempo, possibilitando selecionar o profissional e a data inicial das transferências de agendamentos e o seu motivo.
9.1.110 Permitir o cadastro e impressão dos atestados, declarações e laudos durante o atendimento.
9.1.111 Permitir o cadastro e manutenção de laudos por exames.
9.1.112 Permitir que no mesmo atendimento, mais de um profissional possa registrar ações ao mesmo paciente, registrando de forma individual a atuação de cada profissional.
9.1.113 Permitir o cancelamento de procedimento já autorizado, retornando seu status para "aguardando", e permitindo indicar o motivo do cancelamento.
9.1.114 Permitir o registro de ações voltadas à atenção básica conforme critérios estabelecidos pelo Ministério da saúde, por meio do sistema e-SUS, conforme Portaria 1.412/13.
9.1.115 Permitir cadastrar e manter os recipientes que serão utilizados para realização dos procedimentos laboratoriais, contendo as informações sobre o recipiente, volume, apresentação, cor, observação e situação.
9.1.116 Permitir o gerenciamento dos acesso de usuários do sistema, configurando quais ações o profissional da saúde poderá executar.
9.1.117 Permitir atualizar a listagem de agendamentos de procedimentos automaticamente em todas as telas que estejam acessando o sistema, conforme o consumo dos agendamentos ou alteração das agendas, feriados e ausências.
9.1.118 Permitir listar e filtrar todos os agendamentos de procedimentos agendados no ambiente de agendamento, que por algum motivo foram devolvidos para reagendamento, permitindo filtrar por paciente, procedimento, unidade ou usuário solicitante do agendamento, unidade prestadora, convênio e data.
9.1.119 Permitir listar o registro de ausência dos profissionais de saúde.
9.1.120 Permitir o cadastro de profissionais de saúde.
9.1.121 Permitir que os profissionais de saúde registrem suas ações no sistema, conforme compatibilidade de sua CBO, evitando inconsistências posteriores no processo de geração do arquivo de produção, bem como os indicadores do previne brasil ajustando as informações do previne brasil do atendimento de forma automática.
9.1.122 Permitir informar quando o atendimento é uma escuta inicial ou orientação, gerando procedimento automaticamente e validando demais procedimentos ao finalizar atendimento. Esta funcionalidade deve ser utilizada somente quando for um atendimento ambulatorial e a especialidade do profissional não estiver configurada como especializada.
9.1.123 Permitir a realização do acolhimento, ainda na fila de atendimento, utilizando-se dos critérios de avaliação da classificação de riscos conforme PNH podendo parametrizar pelo critério de 5 ou 4 níveis, onde a necessidade de cada paciente é representada pelas seguintes cores: Vermelha: Emergência; Laranja: Muito Urgente; Amarela: Urgente; Verde: Não urgente; Azul: Baixa complexidade.
9.1.124 Permitir realizar uma ou mais triagens para o paciente ao longo do atendimento inicial, seguindo o protocolo médico identificando as necessidades do paciente. Não deve permitir editar uma triagem após finalizada, mas apenas incluir novas triagens enquanto o atendimento estiver aberto, permitindo inclusive visualizar o histórico das cinco últimas triagens já realizadas para o referido paciente.
9.1.125 Permitir que o profissional de saúde possa realizar o atendimento do paciente, conforme sua especialidade (CBO) e permissão.
9.1.126 Permitir aos profissionais de saúde visualizar as informações do paciente, como o nome completo e foto, Idade, Número do prontuário, Deficiência, Gestante, Idoso, Criança de colo, CNS, e Alergia e Estratificação de risco.
9.1.127 Permitir o profissional de saúde visualizar, incluir e excluir procedimentos no momento da triagem/acolhimento do paciente.
9.1.128 Permitir, durante o atendimento, realizar transferências de pacientes para outras unidades, conforme necessidade da unidade de saúde ou diagnóstico obtido no atendimento.
9.1.129 Permitir na fila de atendimento da recepção registrar presença e ausência dos pacientes agendados.
9.1.130 Permitir listar pacientes agendados do município para consultas eletivas e retornos, por data, com as seguintes informações: paciente (nome, númeiro do prontuário, CNS, sexo, data de nascimento, idade), fila (Consulta e Retorno), situação (horário da consulta ou retorno), Convênio (se houver), Queixas, sintomas e observações."
9.1.131 Permitir visualizar as informações do paciente na fila de atendimento, com os seguintes dados: nome completo, sexo, idade, número do prontuário; restrições alérgicas; Nome da mãe e Pai, Município, Endereço, Deficiência (Gestante, Idoso, Criança de colo) CNS, e telefone.
9.1.132 Permitir a visualização, inclusão e alteração de informações de evolução do paciente durante o atendimento com os seguintes dados: antecedentes clínicos, condições avaliadas, vigilância em saúde bucal, CID ou/e CIAP, avaliação de exames, alergias e deficiências.
9.1.133 Permitir ao profissional responsável pela triagem, acolhimento ou atendimento gerar uma informação de atendimento complementar, permitindo editar ou incluir o que for necessário, com o registro da respectiva justificativa da complementação do atendimento, que deverá constar no prontuário.
9.1.134 Permitir listar os pacientes já atendidos (finalizados).
9.1.135 Permitir a visualização, inclusão e manutenção do cadastro de filas nas unidades de saúde do município.
9.1.136 Permitir a exibição de painel de chamadas, com letras e cores visíveis à distância, onde o nome do paciente, senha, profissional da chamada e local sejam exibidos, de modo a possibilitar aos profissionais de saúde realizar chamadas conforme ordem na fila de atendimentos, não sendo necessário sair do atendimento ou do local de trabalho para chamar o paciente.
9.1.137 Permitir ao profissional da saúde realizar o registro de painel de chamada.
9.1.138 Permitir a configuração do painel de chamadas, determinando quais fila de atendimento serão exibidas no painel.
9.1.139 Permitir à enfermagem realizar a impressão de documentos comprobatórios necessários para a conclusão e prosseguimento dos processos realizados dentro do atendimento.
9.1.140 Permitir a visualização, inclusão e alteração das prescrições médicas, possibilitando realizar uma prescrição médica contendo as seguintes informações: tipo de receitas padrões (simples e especial), medicamento, posologia, via de administração, quantidade, duração do tratamento, Contínuo (Sim, Não).
9.1.141 Permitir carregar as informações do medicamento ativo para a prescrição e administração ao paciente, buscando o cadastro desejado pelo nome ou código registrado no medicamento, possibilitando ao profissional de saúde informar os medicamentos na prescrição sem a necessidade de cadastrar todas as informações do fármaco.
9.1.142 Permitir ao profissional de saúde identificar os medicamentos de uso contínuo prescritos ao paciente, possibilitando renovar a prescrição de atendimentos anteriores no atendimento atual.
9.1.143 Permitir gerar automaticamente receitas de diferentes tipos, simples e especial, de acordo com a medicação inserida na prescrição, caso o medicamento seja controlado o sistema deverá gerar uma receita do tipo especial, caso não seja a receita gerada será do tipo simples.
9.1.144 Permitir o cadastro de uma prescrição manual, possibilitando inserir informações em texto livre, sem a necessidade de inserir os campos de uma prescrição automatizada, possibilitando selecionar se trata-se de uma prescrição especial ou simples, realizando prescrição de medicamentos que não estejam cadastrados na farmácia básica.
9.1.145 Permitir editar e/ou excluir as receitas geradas.
9.1.146 Permitir a tramitação dos medicamentos entre as receitas do tipo simples, possibilitando alterar os medicamentos entre as receitas, assim como realizar a divisão de medicamentos do mesmo tipo em mais de uma receita.
9.1.147 Permitir emissão das prescrições registradas no atendimento, contendo o seguinte conjunto de informações: no cabeçalho, o logotipo do município e do SUS, nome do estado e município, nome da receita e se ela é imples ou especial; conter informações da unidade de saúde e também do paciente, como nome, didade, sexo, RG e CPF, telefone e endereço; para os medicamentos prescritos deve apresentar o nome do medicamento, posologia, duração e quantidade.
9.1.148 Permitir visualização, inclusão e manutenção da estratificação de risco do paciente, com o seguinte conjunto de informações: Tipo da estratificação (com as opções: Gestante, Criança menor de 1 ano, Idoso, Hipertenso, Diabético, Saúde Mental, Saúde Bucal), Nível do risco (com as opções: Alto, Médio, Baixo), e Observação.
9.1.149 Permitir a consulta em tempo real do estoque de medicamentos, possibilitando ao profissional de saúde verificar se o medicamento selecionado possui ou não estoque disponível na unidade.
9.1.150 Permitir visualização, inclusão e manutenção do cadastro dos pacientes, possibilitando o registro das informações necessárias.
9.1.151 Permitir a visualização das informações de evolução do paciente através do SOAP ou Anamnese/Exames Físicos conforme configuração de parâmetro realizado na unidade de saúde.
9.1.152 Permitir registrar e emitir declaração de comparecimento ou atestado, possibilitando ao paciente justificar as horas em que precisou ficar ausente de suas funções (serviço, aula, outros).
9.1.153 Permitir a flexibilização para validação do preenchimento obrigatório do CID (para atendimentos de atenção básica, especializado ou urgência) ou CIAP / Condição avaliada (para atendimentos de atenção básica) na evolução e encaminhamento do paciente, possibilitando configurar para quais CBOs será obrigatório. preencher o CID ou o CIAP.
9.1.154 Permitir ao profissional de saúde visualização, inclusão e alteração das administrações de medicamentos possibilitando realizar a administração sem que ela tenha um vínculo com uma prescrição.
9.1.155 Permitir a visualização, inclusão e manutenção de encaminhamentos para outras especialidades dentro do atendimento clínico, com o registro das seguintes informações: CID, Especialidade, Tipo (Consulta, Retorno), Prioridade (Normal, Urgente), Investigação/Diagnóstico e Indicação de referência.
9.1.156 Permitir no atendimento odontológico, na avaliação da evolução a visualização, inclusão e alteração de informações de vigilância em saúde bucal
9.1.157 Permitir, através do atendimento clínico, requisitar exames/procedimentos citopatológicos, validando sexo e idade do paciente com o procedimento/exames solicitados.
9.1.158 Permitir visualizar e realizar a administração de medicamento durante o período de observação, a partir de uma prescrição interna registrada ou no encaminhamento para observação ou dentro da própria administração. Não deverá permitir a alteração de dados da prescrição, devendo inserir apenas o lote do medicamento que será administrado.
9.1.159 Permitir parametrizar por entidade uma validação relacionada a diferença do município de endereço do paciente com o município da unidade, permitindo informar tratar-se de inclusão de atendimento, requisição e encaminhamento quando o paciente que não pertencer ao município.
9.1.160 Permitir a emissão e impressão do prontuário constante no registro eletrônico saúde do paciente, por natureza (deve possuir uma natureza para o prontuário clínico, e outra para o prontuário odontológico), para que as informações do atendimento possam ser emitidas conforme necessidade do paciente. Ao selecionar a opção de imprimir, o sistema deverá solicitar que o usuário informe o motivo da impressão do prontuário, possibilitando inserir observação, além de exibir um aviso de responsabilidade.
9.1.161 Permitir identificar os pacientes que retornaram da observação com a situação “Reavaliar”, permitindo a continuidade e desfecho do atendimento, armazenando todo o histórico, além de exibir um aviso ao profissional que encaminhou para observação do atendimento retornado assim que o paciente for encaminhado novamente para atendimento.
9.1.162 Permitir que profissionais de saúde bucal, no atendimento odontológico, possam diagnosticar, planejar, visualizar e alterar procedimentos odontológicos, identificando problemas dentários por local (Face mesial, Face distal, Face lingual/Palatal, Face vestibular, Face oclusal , Dente, Raiz, Quadrante, Sextante e Arcada) e situações representadas por cores no plano odontológico do paciente.
9.1.163 Permitir a flexibilização na criação de relatórios, através de informações disponíveis nas requisições de exames e procedimentos realizados nos atendimentos.
9.1.164 Permitir a emissão de relatório de cadastro individual de paciente, contendo ao menos: período de cadastro, paciente, sexo, status da ficha, faixa etária do paciente, profissional e equipe, tal relatório deve conter a opção de selecionar somente o último questionário do paciente ou não.
9.1.165 Permitir a flexibilização das regras de procedimentos gerados na administração de medicamentos, possibilitando à unidade de saúde escolher qual será o procedimento gerado automaticamente quando for registrada uma administração de medicamentos no atendimento ou na observação.
9.1.166 Permitir a criação de relatórios referente às ausências de profissionais, contendo as seguintes informações: Profissional, Período de ausência, Tipo de ausência, unidades e agendas.
9.1.167 Permitir a flexibilização na criação de relatórios através de informações disponíveis nos medicamentos de uso contínuo do paciente, contendo as seguintes informações: medicamento, posologia, via, quantidade.
9.1.168 Permitir consultar e visualizar as solicitações em lista de espera do paciente, permitindo realizar a busca por nome social (se houver), nome, CNS ou CPF.
9.1.169 Permitir visualizar os anexos do prontuário do paciente.
9.1.170 Permitir a inclusão de documentos digitalizados para que seja possível anexar prontuários ou exames anteriores, para usuários com permissão de adicionar anexo.
9.1.171 Permitir a exibição de todos os documentos digitalizados do paciente, para usuários que possuem permissão para visualizar a lista.
9.1.172 Permitir o consumo de cotas no agendamento de consultas, sempre que houver uma cota disponível para consumo da unidade dentro do período do agendamento.
9.1.173 Permitir cancelar agendamentos de especialidades transferidos, liberando a vaga da agenda para que outro paciente possa ocupar a vaga, devendo preencher as seguintes informações: motivo do cancelamento e observação do cancelamento, com a possibilidade de realizar o reagendamento do paciente cancelado para outra data.
9.1.174 Permitir agendar a execução de procedimentos de urgência/encaixe de pacientes meio a outros horários já agendados, para casos de urgência e demais fatores adversos da rotina diária das unidades. Este agendamento deverá conter uma indicação, para que seja diferenciado dos demais, e identificado rapidamente.
9.1.175 Permitir ao profissional regulador efetuar a autorização ou rejeitar um procedimento da lista de espera, informando a data em que o procedimento foi autorizado, e no caso de ser rejeitado, informando o motivo.
9.1.176 Permitir listar e filtrar todos os agendamentos de consultas agendadas, e que por algum motivo foram devolvidos para reagendamento (cancelamento da agenda, edição da agenda, transferências que não contemplaram todos os agendamentos, erros na transferência).
9.1.177 Permitir cancelar agendas de procedimentos cadastradas, caso a agenda já possua outro agendamento registrado, devendo alertar quais os agendamentos foram afetados pelo cancelamento, possibilitando o usuário transferir ou cancelar os agendamentos, com a devolução dos mesmos para reagendamento na lista de espera.
9.1.178 Permitir cancelar agendamento de especialidade de um paciente na central de regulação, liberando a vaga da agenda para que outro paciente possa ocupar, devendo preencher o motivo do cancelamento e observação do cancelamento, possibilitando encaminhar o agendamento cancelado para o reagendamento.
9.1.179 Permitir cancelar agendamentos de procedimentos de um ou vários pacientes ao mesmo tempo, liberando as vagas da agenda para que outros pacientes possam ocupar.
9.1.180 Permitir realizar a administração de medicamentos que forem trazidos pelos pacientes, sem vínculo com o estoque, e neste caso, ocultando o campo de lote do sistema, sendo necessário utilizar um campo texto para que registro do lote.
9.1.181 Exibir na fila de agenda de procedimentos de ultrassonografia, os exames agendados na unidade de saúde prestadora, possibilitando registrar presença ou ausência. No caso da presença, deverá solicitar o preenchimento da priorização (deficiente, gestante e criança de colo), não deve ser possível registrar presença de datas futuras, e para ausência, não deve ser apresentado na fila, e a situação do agendamento deve ser alterada conforme motivo informado pelo profissional de saúde, com a realização do reagendamento ou cancelamento.
9.1.182 Permitir replicar uma agenda de especialidade cadastrada, facilitando a criação de uma nova agenda. Deve possibilitar alterar todas as informações ao replicar uma agenda de especialidade, inclusive com a verificação, ao salvar, se a agenda não conflita com outra agenda já cadastrada para o mesmo profissional, devendo verificar ainda caso possua feriado, ou ausência de profissional cadastrado, não permitindo criar horário na agenda para esses dias/horários
9.1.183 Permitir imprimir comprovante de agendamento do paciente após agendar execução de procedimento.
9.1.184 Permitir a criação de painéis de chamada personalizados conforme a necessidade de cada unidade de atendimento, contendo no mínimo o nome do painel e a unidade de atendimento que ele pertence.
9.1.185 Permitir a configuração do painel para exibição ou não do nome do profissional que efetuou a chamada.
9.1.186 Permitir visualizar o histórico dos agendamentos do paciente no agendamento da central de regulação.
9.1.187 Permitir agendar atendimento de retorno do paciente no desfecho dos atendimentos originados por um agendamento.
9.1.188 Permitir a emissão de relatório analítico de agendamentos de consultas por profissional, listando informações dos agendamentos conforme filtros de unidade prestadora, profissional, especialidade, data e situação.
9.1.189 Permitir a emissão de relatório de agendamentos de consultas por paciente, aplicando filtros por convênio, unidade prestadora, profissional, especialidade, situação, intervalo de data e cliente.
9.1.190 Permitir excluir agendas de especialidades cadastradas desde que não possuam agendamentos cadastrados.
9.1.191 Permitir configurar notificação SMS de agendamento de Consulta Especialidade, com o envio aos pacientes de forma automática. Deverá ser exibido na mensagem o nome do paciente, especialidade, data, horário e a unidade ou laboratório.
9.1.192 Permitir registrar no atendimento a execução ou não execução de procedimentos que foram registrados no agendamento de consulta, o registro deverá ser obrigatório para poder concluir o atendimento.
9.1.193 Permitir emitir a Ficha de Atendimento, preenchida com todas as informações registradas pelos profissionais que foram envolvidos no atendimento, contando as informações relacionadas à unidade de atendimento, paciente, atendimento, biometria, evolução, procedimentos e prescrições.
9.1.194 Permitir iniciar atendimento de consulta virtual através de videoconferência, realizada entre o profissional do atendimento e o paciente.
9.1.195 Permitir realizar evolução do paciente dentro dos atendimentos domiciliares.
9.1.196 Permitir visualizar o acompanhamento odontológico do paciente por meio do registro eletrônico (prontuário odontológico), para atendimentos na unidade (presencial ou virtual) ou domiciliar, abertos e finalizados, visualizando todas as ações registradas no atendimento odontológico.
9.1.197 Permitir o registro das aplicações das vacinas.
9.1.198 Permitir a emissão de relatório de vacinações realizada aos pacientes.
9.1.199 Permitir ao encaminhar o paciente para observação, realizar a impressão de prescrições para uso interno.
9.1.200 Permitir realizar o controle e configuração de permissões de acessos ao usuário, por contextos de Entidade, Unidade e informações do profissional vinculado (Unidades e Equipes).
9.1.201 Permitir que várias receitas sejam emitidas durante o atendimento do paciente, separando os medicamentos em suas respectivas receitas no momento da impressão.
9.1.202 Permitir a impressão de requisição de exames, separando automaticamente os exames por grupos de procedimentos direcionando assim cada requisição para o devido prestador.
9.1.203 Permitir registrar e realizar a manutenção da estratificação de risco do paciente durante os atendimentos, atualizando automaticamente as informações que forem registradas no atendimento, a cada novo atendimento além de possibilitar informar a estratificação, deverá carregar as informações anteriormente preenchidas, permitindo alterá-las.
9.1.204 Permitir consultar e acessar nos ambientes de atendimentos ambulatoriais ou de urgência os prontuários dos pacientes, mesmo que estes não estejam nas filas. A busca para acesso ao prontuário deve seguir o mesmo padrão de busca das demais pesquisas: por nome, CNS e CPF.
9.1.205 Permitir gerar o arquivo para envio ao Sistema de Informações Ambulatoriais, assim como visualizar os dados gerados
9.1.206 Permitir inserir mídias na configuração dos painéis de chamada, podendo ser dos tipos vídeo (permitindo inserir URL de vídeos do Youtube) ou imagem (permitindo inserir arquivos no formato jpg, png e gif).
9.1.207 Permitir, nos prontuários clínico e odontológico, a exibição da linha do tempo de cada atendimento, exibindo data e hora de quando houve entrada, triagem, acolhimento, início do atendimento, os encaminhamentos para observações e as avaliações, reavaliações de atendimento, o retorno das observações e a conclusão/desfecho do atendimento, devendo ordenar por data/hora de cada processo realizado no atendimento.
9.1.208 Possibilitar exibir no painel, além do paciente que está sendo chamado para o atendimento, no mínimo os últimos três pacientes chamados anteriormente, informando o nome ou senha e o local da chamada.
9.1.209 Permitir a realização de chamadas por voz do painel de chamadas, permitindo a configuração da frase de chamada e do nome do paciente seja personalizada conforme a necessidade da unidade, permitindo testar a configuração realizada antes de finalizar.
9.1.210 Permitir registrar mais de uma declaração de comparecimento para acompanhante do paciente, possibilitando que o mesmo possa justificar as horas em que ficou ausente de suas funções.
9.1.211 Permitir a inclusão, manutenção e visualização de prescrições oftalmológicas, possibilitando ao profissional de saúde realizar uma prescrição médica para o paciente. Somente o profissional que incluiu a prescrição oftalmológica pode realizar a sua manutenção, enquanto o atendimento ainda não estiver finalizado.
9.1.212 Permitir para pacientes do sexo feminino, informar dados sobre gestação, e estas informações devem estar vinculadas ao cadastro do paciente, permitindo também manutenção na evolução do atendimento, possibilitando que profissionais possam realizar o acompanhamento contínuo de gestantes até o parto, em caso de gestação, a informação deve ser exibida em todos os atendimentos, até que o profissional sinalize não ser mais gestante.
9.1.213 Permitir ao profissional de saúde avaliar, por paciente, procedimentos requisitados, agendados, realizados e liberados através do sistema, informando obrigatoriamente uma descrição da avaliação do resultado, possibilitando alterar uma avaliação quantas vezes forem necessárias enquanto o atendimento não for finalizado, armazenando no atendimento que a avaliação dos procedimentos foi realizada.
9.1.214 Permitir destacar na fila de atendimento os pacientes com idade inferior a 2 (dois) anos e superior a 60 (sessenta) anos, em negrito e com cor diferenciada.
9.1.215 Permitir a atualização em tempo real da informação do estoque consumido de medicamentos administrados no atendimento, possibilitando manter o estoque do medicamento sempre atualizado.
9.1.216 Permitir a visualização, inclusão e manutenção de encaminhamentos para outras especialidades dentro do atendimento odontológico.
9.1.217 Possibilitar exibir o saldo do medicamento prescrito, sem restringir a prescrição mesmo que não exista saldo na unidade de saúde.
9.1.218 Permitir a emissão de relatório que possibilite análise do saldo em estoque de produtos dos estabelecimentos de saúde aplicando filtros por unidade, centro de custo, grupo do material, subgrupo do material, produto, lote do produto, data do saldo, situação cadastral do material, validar o estoque crítico, apresentar produtos com saldo zerado.
9.1.219 Permitir cadastrar e manter informações de situações dentárias que serão utilizadas no planejamento odontológico, com as seguintes informações: situação, tipo de arcada, dente, localização e cor.
9.1.220 Permitir registrar presença ou ausência do agendamento de procedimento para pacientes agendados na unidade de saúde prestadora.
9.1.221 Permitir confirmar a presença do paciente agendado para consulta eletiva ou retorno na unidade de saúde e incluí-lo na fila de atendimento.
9.1.222 Permitir ao profissional de saúde realizar registros clínicos que auxiliem a obtenção de um diagnóstico assertivo, adicionando informações detalhadas acerca do quadro clínico do paciente, conforme o método da anamnese tradicional, verificando o histórico da doença, histórico familiar, entre outros.
9.1.223 Permitir a transferência de pacientes para outros estabelecimentos, conforme a necessidade diagnosticada ainda no seu acolhimento na triagem.
9.1.224 Permitir na fila da recepção de atendimento realizar a finalização dos atendimentos, desde que estes ainda não tenham sido iniciados.
9.1.225 Permitir na avaliação da evolução do atendimento, visualizar e atualizar a vacinação do paciente.
9.1.226 Permitir listar e filtrar as visitas domiciliares realizadas pelos profissionais de saúde.
9.1.227 Permitir incluir e editar as visitas domiciliares e territoriais em conformidade com e-Sus.
9.1.228 Permitir a emissão do relatório do boletim de visitas aplicando filtros por periodo, nome social, unidade, profissional, desfecho, motivo, idade inicial em anos, idade inicial, em meses, idade inicial em dias, idade final em anos, idade final em meses, idade final em dias.
9.1.229 Permitir informar consumo alimentar do paciente na evolução do atendimento, para verificação de adequação com a sua faixa etária em conformidade com e-Sus.
9.1.230 Permitir finalizar atendimento e registrar o motivo do desfecho para finalização do atendimento do paciente com usuários profissionais de saúde.
9.1.231 Permitir através do atendimento, cadastrar e fazer manutenção das solicitações de procedimentos/exames SADT, citopatológicos e mamografia conforme orientação médica, validando a compatibilidade entre o sexo e idade permitido para realização do procedimento.
9.1.232 Permitir ao usuário autorizado, registrar quadro de cobertura para imunobiológico.
9.1.233 Permitir ao usuário autorizado, registrar produto imunobiológico (vacina).
9.1.234 Não permitir a aplicação da mesma vacina/imunobiológico para o mesmo paciente, no mesmo registro, mesmo que possua estratégia e doses diferentes.
9.1.235 Permitir flexibilização na criação de relatórios através de informações de cadastros de domicílios/famílias.
9.1.236 Permitir que na finalização do atendimento, seja possível realizar a inclusão e emissão do Termo de Isolamento, que deverá conter o período de afastamento e o nome das pessoas que residem no mesmo endereço.
9.1.237 Permitir listar no atendimento do paciente os procedimentos sugeridos conforme configuração realizada por especialidade do profissional de saúde, possibilitando selecionar o procedimento sugerido para realizar no atendimento, informando a CID, caso o procedimento exija, e a quantidade do procedimento.
9.1.238 Permitir alterar o cadastro de especialidade para que o profissional possa configurar por especialidade, se o atendimento é especializado ou em atenção básica e permita vincular procedimentos que serão apresentados no atendimento.
9.1.239 Permitir informar o material a ser examinado para cada exame solicitado.
9.1.240 Permitir configurar obrigatoriedade do CNS para realizar o agendamento, o sistema deverá estar configurado com o padrão que exige CNS no agendamento.
9.1.241 Permitir na observação bolar a administração de medicamentos que não sejam mais necessários, mediante a uma confirmação e justificativa do usuário que irá bola a medicação.
9.1.242 Permitir vincular quais procedimentos poderão ser realizados para cada ficha do e-Sus de acordo com as regras disponibilizadas.
9.1.243 Permitir baixar arquivos gerados na exportação do e-Sus por competência, para que permita importar no PEC e gerar seu faturamento da entidade.
9.1.244 Permitir listar arquivos exportados por competência de registros gerados para o e-Sus.
9.1.245 Permitir ao profissional de saúde realizar a impressão de documentos comprobatórios necessários para a conclusão e prosseguimento adequado dos processos realizados dentro do atendimento, possibilitando realizar as impressões de prescrições, requisições, administrações, encaminhamentos, transferência, FAA, FA, atestados, declarações, documentos e laudos, controlando também a situação de cada documento: impresso, inativo, não impresso.
9.1.246 Permitir cadastrar e manter seções por entidade que serão utilizados para realização dos procedimentos laboratoriais.
9.1.247 Permitir incluir, editar e atualizar o cadastro de domicílios.
9.1.248 Permitir incluir ou editar avaliação de elegibilidade e admissão, a partir de um encaminhamento para serviço de atenção domiciliar, adicionando informações acerca das condições avaliadas, conclusão, entre outras, para que os pacientes possam ser acompanhados pelas equipes de atenção domiciliar.
9.1.249 Permitir incluir acompanhamento para atendimento domiciliar pós-óbito do paciente
9.1.250 Permitir parametrizar profissional responsável pelo atendimento e que irá gerar a produção da consulta.
9.1.251 Permitir incluir e editar informações de equipes por unidade de saúde.
9.1.252 Permitir cadastrar ausência do profissional ou ausência coletiva, com carga horária vinculada a Unidade.
9.1.253 Permitir incluir mais de um atestado de acompanhamento médico no mesmo atendimento para impressão ao realizar o desfecho do atendimento, ou para atendimentos já finalizados, desde que seja o mesmo profissional do atendimento e que o mesmo possua permissionamento para inclusão/edição de atestados, e que não possua outro atestado ativo do mesmo tipo já registrado no atendimento.
9.1.254 Permitir na programação de cotas listar e filtrar todas as cotas cadastradas nas programações orçamentárias.
9.1.255 Permitir filtrar e listar todas as agendas cadastradas conforme cotas e agendas disponíveis para realizar agendamento a clientes.
9.1.256 Permitir no cadastro de convênios listar e filtrar todos os convênios cadastrados.
9.1.257 Permitir listar e filtrar pacientes cadastrados, possibilitando a visualização e a manutenção dos cadastros.
9.1.258 Permitir listar e filtrar agendas de procedimentos e também de especialidades, cadastradas para a unidade em forma de lista conforme a unidade do usuário, caso seja um usuário da secretária deve permitir selecionar qual será a unidade que deverá apresentar as agendas.
9.1.259 Permitir flexibilização na criação de relatórios através de informações dos procedimentos de especialidades.
9.1.260 Permitir que o profissional de saúde possa realizar consultas com informações pessoais de pacientes, no webservice CADSUS de forma a incluir e/ou alterar pacientes de acordo com as informações registradas no repositório de dados do ministério.
9.1.261 Permitir emitir relatório de disponibilidade de vagas das agendas de consultas por unidade prestadora, profissional e sua especialidade listando a quantidade de vagas totais, as vagas em uso e as vagas disponíveis.
9.1.262 Permitir a consulta através da chave primária de identificação universal (UUID) gerada na competência do eSus dos registros de atenção primária.
9.1.263 Permitir a inclusão, edição e adição de informações de identificação do cadastro individual e questionário de pacientes, em conformidade com a versão do eSus.
9.1.264 Permitir a visualização, inclusão e manutenção do cadastro de profissional de saúde nas unidades de saúde.
9.1.265 Permitir realizar análise comparativa de cadastros duplicados de pacientes, possibilitando ao usuário optar pela manutenção apenas do cadastro que julgar estar mais completo.
9.1.266 Não permitir que todas as informações do cadastro sejam exatamente iguais em dois ou mais registros.
9.1.267 Permitir a consulta do cadastro de motivos existentes para a entidade que o mesmo estiver logado.
9.1.268 Permitir priorização de atendimento do paciente no momento de sua inclusão na fila. Deverá possuir as seguintes classificações: idoso, deficiente, gestante, criança de colo, devendo ainda, carregar automaticamente a priorização com as informações do cadastro do paciente quando for idoso (priorização idoso), criança de colo, se possui alguma deficiência registrada ou se possui informação de gestante registrada ativa para a paciente.
9.1.269 Permitir a relação dos pacientes que irão viajar para um Tratamento Fora do Domicílio (TFD).
9.1.270 Permitir a emissão de relatório de pedidos de TFD.
9.1.271 Permitir a identificação dos medicamentos judiciais.
9.1.272 Permitir a dispensação de medicamentos e materiais a partir da recepção do paciente na farmácia.
9.1.273 Verificar se possui prazo na configuração do tipo da receita, se houver, somente deve permitir a dispensa, se o período entre a data da receita e a data da dispensa, for menor/igual que o prazo informado, caso não for, deve alertar ao usuário que a receita esta fora de validade.
9.1.274 Permitir o registro de dispensa de medicamento mediante prescrição oriunda de um Atendimento.
9.1.275 Permitir a emissão de relatório que possibilite análise acerca dos medicamentos/materiais dispensados, por usuário.
9.1.276 Permitir efetuar a entrada de produto na Unidade de Saúde, vinculando-o a um tipo de aquisição e ainda, a um centro de custo.
9.1.277 Permitir a habilitação do vínculo de produto ao respectivo registro.
9.1.278 Permitir visualizar as listagens de Entradas de Produtos já registrados.
9.1.279 Permitir a inclusão das informações de transferência de produtos entre Unidades de Saúde, registrando informações de origem e destino, possibilitando efetuar a transferência integral dos produtos, permitindo edições posteriores.
9.1.280 Permitir a consulta de transferência de produtos enviados pela unidade de origem, informando o tipo cada transferência.
9.1.281 Permitir a baixa no estoque da unidade, podendo ser por perda, extravio, validade vencida ou outros.
9.1.282 Permitir a consulta em tempo real do estoque, permitindo o ajuste por lote.
9.1.283 Permitir o envio de todas as movimentações ao BNDASAF.
9.1.284 Emitir comprovante de dispensa para impressora fiscal.
9.1.285 Permitir a emissão de relatórios customizados.
9.1.286 Permitir a emissão do livro de registro conforme determina a Portaria 344, aplicando filtros por unidade, centro de custo, grupo de material, subgrupo de material, produto, fornecedor intervalo de data, grupo dos controlados.
9.1.287 Permitir a liberação de produto, antes do término de tratamento do paciente, mediante solicitação de senha do profissional.
9.1.288 Permitir efetuar a consulta de inventário de produtos realizados pela unidade de saúde.
9.1.289 Permitir a visualização da lista de inventários já registrados.
9.1.290 Permitir a adição de um novo inventário a ser registrado, exibindo em tela o mecanismo de pesquisa, permitindo a busca por período, unidade de saúde ou situação, gerando a listagem que contenham os dados inseridos na pesquisa.
9.1.291 Permitir pesquisar por um produto, material, medicamento, e após a conferência manual, realizar ajuste de estoque, possibilitando correção da quantidade em estoque.
9.1.292 Permitir que as informações relacionadas à cobertura de registros de cada Profissional Agente Comunitário de Saúde sejam demonstradas por meio de uma consulta em Mapa geográfico.
9.1.293 Permitir que as informações relacionadas ao trajeto efetuado por cada Profissional Agente Comunitário de Saúde sejam demonstradas por meio de uma consulta em Mapa geográfico, listando a rota/trajeto realizado.
9.1.294 Permitir realizar consulta em Mapa geográfico, buscando por informações referente ao pacientes, podendo realizar filtros por: Características do cliente, antecedentes clínicos, características de domicílio, onde deve retornar no mapa o cliente que possuir registro de alguma informação consultada.
9.1.295 Permitir realizar consulta em Mapa geográfico, realizando busca ativa por: Município, Bairro, Microárea, Unidade de referência, sendo possível combinar os filtros por Gestantes sem atendimento ambulatorial, Gestantes sem atendimento odontológico, Gestantes sem realização de exames para sífilis e HIV, Cobertura vacinal de Poliomielite inativada e de Pentavalente, Antecedentes clínicos sem atendimento, Clientes com vacinas não aplicadas, Clientes com CID / CIAP informados em atendimentos, Clientes com procedimentos informados em atendimentos, Clientes sem requisição ou exame de mamografia avaliado, onde deve retornar no mapa o cliente que possuir alguma informação consultada.
9.1.296 Toda consulta realizada no mapa, deve retornar o resultado em listagem com os clientes compatíveis, sendo possível registrar contato telefônico para os mesmos.
9.1.297 Toda consulta realizada no mapa, deve ser possível salvar o resultado, para consulta futura, permitindo atualizar o mapa para a data atual.
9.1.298 Dispor de indicadores para acompanhamento visual das metas atingidas referente aos 7 indicadores do Previne Brasil.
9.1.299 Dispor de ambiente para acompanhamento dos dados referente aos dados atingidos ou faltantes dos 7 indicadores do Previne Brasil, este ambiente deve detalhar o que falta para atingir o indicador, e dispor de ações para efetuar esta correção, caso seja inconsistência cadastral.
9.1.300 Dispor de ambiente para acompanhamento de recursos possíveis de recebimento, referente aos 7 indicadores do Previne Brasil.
9.1.301 Permitir cadastrar veículos, e indicar capacidade de vagas como: Nº de passageiros, Nº de macas e Nº de cadeira de rodas, além de informações do veículo, para utilização no controle de viagens TFD.
9.1.302 Permitir cadastrar rotas e locais para utilização no controle de viagens TFD.
9.1.303 Dispor de ambiente para registro de viagens realizadas pelo setor TFD, respeitando o limite de vagas conforme veículo da viagem, deve ser possível também incluir paradas no  trajeto do motorista e indicar as rotas e locais de paradas.
9.1.304 Permitir cadastrar adiantamento financeiro fornecido aos profissionais da viagem, sendo possível ao final da viagem realizar a prestação de contas.
9.1.305 Deve ser possível realizar o faturamento de procedimentos realizados na viagem, além de gerar procedimentos automaticamente conforme dias e km da viagem, por paciente e/ou acompanhante.  
9.1.306 Dispor de documentos referente a viagem como: Requisição de adiantamento, Ordem de tráfego, Relação de passageiros por local de embarque e comprovante de viagem.
9.1.307 Permitir cadastrar Benefícios para dispensas a serem realizadas aos clientes, podendo ser do tipo Produto/Material, Transporte, Benefício eventual ou Outros. Deve ser possível configurar usuários específicos para realizar a dispensa, além de público alvo e condições de moradia para poder conceder o benefício.
9.1.308 Para cada benefício, deve poder gerar procedimentos a serem faturados automaticamente, ao realizar a dispensa do mesmo.
9.1.309 Para dispensa de Benefícios, deve realizar integração com os produtos cadastrados no estoque, e dar baixa no estoque caso seja dispensado.
9.1.310 Para dispensa de Benefícios de transporte, deve permitir informar a Origem e Destino e o valor do benefício concedido.
9.1.311 Os benefícios devem ser passíveis de dispensa ao usuário final, mediante cotas, onde estas devem ser previamente cadastradas e definidas pelas unidades de distribuição.
9.1.312 Deve ser possível cadastrar uma solicitação de benefício, dispensar caso este possua cota, arquivar, não autorizar e cancelar mediante justificativa.
9.1.313 Dispor de ambiente para verificar a conexão de internet das máquinas que estão acessando o sistema Saúde, demonstrando a velocidade de internet, podendo filtrar por período, unidade e usuário. Caso a máquina não possua conexão com internet ou esteja instável, o sistema deve sinalizar os profissionais.
9.1.314 Realizar o envio ao BNAFAR automaticamente via webservice, sem necessidade de ação manual do usuário caso não possua inconsistências.
9.1.315 Dispor de Faturamento rápido para a geração dos arquivos de faturamento do e-SUS e BPA, sendo possível configurar previamente os dados padrões para gerar o arquivo e deve ser possível definir uma data para que o arquivo esteja disponível para download. Ao definir a data, mensalmente neste dia o arquivo deverá estar disponível conforme pré configurado.
9.1.316 Sistema de saúde deve dispor em todos os campos de texto o facilitador de leitura por áudio, transcrevendo o conteúdo falado em texto no sistema.
9.1.317 Deverá possuir gráficos de acompanhamento e evolução do paciente para os seguintes itens: Peso/Altura, IMC, Abdômen, Cintura, Quadril, RCQ, Perímetro Encefálico, Pressão Arterial, Frequência Cardíaca, Frequência Respiratória, Temperatura, Glicemia Pós-Pra.
9.1.318 Incluir e editar informações de gestação, possibilitando que profissionais possam realizar o acompanhamento contínuo de gestantes até a finalização da gestação, permitindo visualização de gráficos de Acompanhamento nutricional e Curva de altura uterina.
9.1.319 Possuir Configuração de acompanhamento gestacional por período gestacional (trimestre, mês ou semana), definindo consultas, exames, medicamentos, procedimentos e vacinas que a gestante precisará realizar durante a gestação.
9.1.320 Vigilância Epidemiológica: Dispor de criação de formulários para uso da vigilância epidemiológica, podendo ser customizado conforme necessidade das unidades, definindo configurações específicas para cada formulário, sendo obrigatório a definição do CID que será atribuído o formulário. Deve ser possível definir usuários que serão notificados ao realizar uma notificação.
9.1.321 Vigilância Epidemiológica: Permitir durante o atendimento clínico, o preenchimento de formulários de agravos, conforme CID informado devendo apresentar o modelo pré definido.
9.1.322 Vigilância Epidemiológica: Ao cadastrar uma ficha, automaticamente esta deve ser apresentada no ambiente da vigilância, permitindo aos profissionais iniciar a investigação, concluir, arquivar, solicitar correção ou cancelar.
9.1.323 Vigilância Epidemiológica: dispor de indicadores para acompanhamento das notificações, contendo no mínimo os seguintes resultados:CIDS mais notificados, Notificações aguardando correção, Notificações mais registradas, Notificações mais preenchidas, Notificações por situação, Origem dos clientes notificados e Unidades que mais notificaram.
9.1.324 Permitir entrada de produtos no almoxarifado do saúde, utilizando importação por XML.
9.1.325 Permitir visualização da escala visual-analógica de fragilidade de idosos com suas cores e parâmetros.
9.1.326 Permitir visualização da Índice de Vulnerabilidade Clínico Funcional-20 (IVCF-20) de idosos.
9.1.327 Permitir visualização da avaliação das Atividades Básicas de Vida Diária (ABVD) de idosos.
9.1.328 Permitir visualização da estrato clínico funcional do idoso.
9.1.329 Permitir visualização da escala de Depressão Geriátrica (GDS) de idosos.
9.1.330 Permitir visualização da Mini Exame do Estado Mental (MEEM) de idosos.
9.1.331 Permitir visualização da Atividades instrumentais de vida diária (Escala de Lawton) de idosos.
9.1.332 Permitir visualização da Avaliação da fragilidade sociofamiliar do idoso.
9.1.333 Permitir visualização da Plano de cuidados para a saúde do idoso.
9.2. [bookmark: _g5505acmxlp3]SAÚDE DOMICILIAR
9.2.1. Permitir que os profissionais do município sejam vinculados ao sistema gerenciador das informações de saúde do município, e que possa ser definido um perfil específico para as ações relacionadas à Atenção Básica
9.2.2. Permitir que no sistema gerenciador sejam definidas quais rotinas poderão ser utilizadas pelos profissionais que utilizarão o dispositivo móvel.
9.2.3. Permitir que os profissionais possam acessar o dispositivo móvel informando o usuário e a senha, conforme parâmetros do sistema gerenciador.
9.2.4. Permitir que o aplicativo realize a importação automática dos dados cadastrados no sistema gerenciador de saúde (bairros/logradouros, Profissionais, turmas), sempre que conectado à internet
9.2.5. Permitir que as informações relacionadas às áreas de abrangências de cada Profissional Agente Comunitário de Saúde (Pacientes/Domicílios) sejam sincronizadas com o aplicativo.
9.2.6. Permitir que os cadastros sejam realizados mesmo que o dispositivo móvel não esteja conectado à internet.
9.2.7. Permitir que as equipes de Atenção Básica possam cadastrar os domicílios pertencentes a sua área de abrangência (Micro Área), bem como suas características sócio-sanitárias
9.2.8. Permitir que os Agentes Comunitários de Saúde possam registrar as visitas domiciliares realizadas em sua área de abrangência (Micro Área)
9.2.9. Permitir que as equipes de Atenção Básica possam registrar as Atividades Coletivas, realizadas em sua área de abrangência (Micro Área)
9.2.10. Permitir que os cadastros realizados pelas equipes de Atenção Básica no dispositivo móvel possam ser sincronizados para o sistema gerenciador de saúde para a realização da produção e envio dos arquivos ao Ministério da Saúde.
9.2.11. Permitir que os dados cadastrados no sistema gerenciador de saúde (bairros/logradouros, Profissionais, turmas, pacientes e domicílios), também possam ser importados para o dispositivo móvel de forma manual, sendo que o usuário poderá informar quais informações deseja importar.
9.2.12. Permitir que o código do responsável familiar cadastrado no sistema do município seja usado para a pesquisa neste aplicativo.
9.2.13. Permitir que os Agentes Comunitárias de Saúde possam registrar as visitas domiciliares realizadas em suas respectivas áreas de abrangência (micro áreas), conforme os padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do sistema e-SUS.
9.2.14. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades coletivas, realizadas em sua área de abrangência (micro área), conforme padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do sistema e-SUS.
9.2.15. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar o consumo alimentar dos pacientes conforme faix etária.
9.2.16. Permitir que os profissionais responsáveis possam consultar as exportações realizadas, possibilitando a análise de possíveis inconsistências para que as devidas providências sejam tomadas.

9.3. PORTAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
9.3.1.  Verificar autenticidade de documentos.
9.3.2. Permitir a emissão da segunda via após a validação dos documentos.
9.3.3. Possibilitar a Solicitação Cadastral através do Portal.
9.3.4. Permitir buscar o serviço desejado no Portal através de campo de pesquisa.
9.3.5. Permitir a inclusão da funcionalidade: dê a sua opinião.
9.3.6. Dispor de Política de Cookies.
9.3.7. Disponibilizar configuração para criação/gestão do Painel de Avisos.
9.3.8. Disponibilizar página de conteúdos no portal do cidadão (CMS).
9.3.9. Disponibilizar configuração para criação/gestão de conteúdos (CMS).
9.3.10. Disponibilizar configuração para criação e edição de menu do portal do cidadão.
9.3.11. Disponibilizar links para acesso a sites externos no portal do cidadão.
9.3.12. Permitir configuração de links de redirecionamento para direcionar o usuário a páginas Internas ou externas ao Portal do Cidadão.
9.3.13. Disponibilizar atalhos para relatórios, auditoria e gerenciador de extensões.
9.3.14. Possibilitar configuração de perfis para acesso a links externos.
9.3.15. Possibilitar vínculo de usuário da central.
9.3.16. Dispor de estrutura para exibição de avisos no portal do cidadão.
9.3.17. Possibilitar seleção dos perfis da carta de serviços que disponibilizarão acesso a emissão de documentos diversos.
9.3.18. Disponibilizar notícias na página inicial do portal do cidadão.
9.3.19. Possibilitar cadastro, configuração e gerenciamento de notícias a serem publicadas no portal do cidadão.
9.3.20. Disponibilizar menus para acesso simplificado aos recursos disponíveis no portal do
9.3.21. Disponibilizar landing pages para navegação entre serviços do portal do cidadão.
9.3.22. Disponibilizar mapa para seleção de portais disponíveis ao cidadão.
9.3.23. Possibilitar autenticação por cadastro da central do usuário no portal do cidadão.
9.3.24. Disponibilizar carta de serviços municipais através do portal do cidadão.
9.3.25. Possibilitar cadastro de informações no canal de atendimento ao cidadão.
9.3.26. Possibilitar a sincronia de informações no momento da solicitação cadastral entre cadastros de sistemas distintos por meio de templates.
9.3.27. Personalizar a identidade visual no módulo administrador.
9.3.28. Possibilitar criação/edição de comunicados a serem demonstrados no portal do cidadão.
9.3.29. Possibilitar criação e personalização de perfis de carta de serviços disponibilizados através do portal do cidadão.
9.3.30. Disponibilizar recurso para upload de banner utilizado pelo município.
9.3.31. Possibilitar configuração da identidade visual do portal do cidadão.
9.3.32. Disponibilizar a possibilidade de upload de brasão do município.
9.3.33. Possibilitar consulta e configuração de informações da entidade.
9.3.34. O aplicativo de atendimento deverá ser disponibilizado para download gratuito nas principais lojas de aplicativos, contemplando, no mínimo, a Play Store (Android) e a App Store (iOS).
9.3.35. O aplicativo deverá permitir a interação entre os usuários e a Contratante, oferecendo aos cidadãos um canal oficial de acesso às informações públicas, de modo a viabilizar a publicidade dos atos administrativos, programas, obras, calendário de eventos, serviços, comunicados, alertas, notícias, informações de transparência e campanhas institucionais executadas pela Prefeitura Municipal.
9.336. O aplicativo deverá disponibilizar informações relacionadas à área da saúde, de forma organizada e acessível aos usuários.
9.3.37. O aplicativo deverá disponibilizar informações de atendimentos vinculadas ao nome do usuário, garantindo o acesso individualizado e seguro aos dados.
9.3.38. O aplicativo deverá disponibilizar informações referentes aos agendamentos do usuário, contendo, no mínimo, os seguintes dados: data, profissional responsável e status do atendimento.
9.3.39. O aplicativo deverá permitir que o munícipe solicite agendamentos de forma autônoma, possibilitando:
a) Seleção da especialidade desejada;
b) Escolha do profissional;
c) Definição do horário;
d) Confirmação do agendamento diretamente pelo aplicativo.
9.3.40. O aplicativo deverá possibilitar a verificação dos medicamentos solicitados pelo usuário.
9.3.41. O aplicativo deverá possibilitar a visualização do histórico de dispensação de medicamentos, permitindo o acompanhamento detalhado pelo usuário.
9.3.42. O aplicativo deverá disponibilizar informações referentes às vacinas do solicitante, incluindo doses aplicadas e pendentes, quando disponíveis no sistema municipal de saúde.
9.3.43. O aplicativo deverá permitir a divulgação de informações, notícias e comunicados da Secretaria Municipal de Saúde, incluindo ações, campanhas, avisos e demais conteúdos institucionais.

10. PADRÃO TECNOLÓGICO DOS SISTEMAS OFERTADOS
10.1. Os sistemas deverão atender às legislações Federais e Estaduais, adequando-as sempre que for necessário, além de serem projetados e desenvolvidos para rodar nativamente em ambiente web, e que contenham as seguintes características básicas:
10.2. Utilizar protocolo HTTPS para navegação na internet, garantido a segurança das informações tramitadas através de criptografia. E deverá ser compatível com, pelo menos, os principais navegadores disponíveis no mercado, tais como Firefox, Chrome, Safari, além de rodar nos ambientes Windows, Linux, MAC OS.
10.3. Garantir a integração e unificação das informações. Sendo possível optar pela não integração entre cadastros, permitindo também a indicação, pelo administrador do sistema,  quais usuários poderão decidir quanto à integração entre os sistemas.
10.4. Possuir a opção de geração de pendências cadastrais na integração das informações, para que haja a validação de regras de negócio antes de sua integração, garantindo que apenas informações em conformidade sejam aceitas e aplicadas ao sistema.
10.5. Permitir a geração de relatórios dos dados armazenados em todas as aplicações de forma estruturada com opções de exportação em PDF, XLS, DOC, ODS, ODT, CSV, TXT, HTML e XML.
10.6. Permitir que os relatórios solicitados sejam executados em segundo plano, possibilitando ao usuário a execução de outras rotinas do sistema enquanto o relatório é gerado. Assim que gerado, o sistema emitirá notificação em tela com a opção de abertura automática.
10.7. Possuir atalho na execução para validador de documentos, onde exiba o autor da geração do relatório, a versão, o status, a hora, a data, quanto demorou durou a geração do relatório por fase, como exemplo: Solicitado, Aguardando Execução, Executando e Concluído, assim como os eventos, o contexto e as métricas
10.8. Permitir a utilização de elementos visuais no layout dos relatórios, como: textos, imagens, linhas, quadrados, retângulos, círculos, códigos de barra, códigos QR e gráficos..
10.9. Permitir a customização de relatórios podendo definir o layout dos seus parâmetros, e atualizá-los livremente, podendo adicionar por tipo de dado em pelo menos: Arquivo, caracter, data, data e hora, inteiro, lista múltipla, lista simples, mês/ano, senha e valor, definindo se será obrigatório ou não, adicionando dica de preenchimento, nome e descrição.
10.10. Possuir “help on-line”, para esclarecimento de dúvidas sem necessidade de abertura de chamado técnico.
10.11. Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações. Essa segurança deve ser aplicada em camadas que vão desde validações no lado cliente com o controle de acesso às funcionalidades, passado pelo canal de comunicação com o uso de protocolos seguros.
10.12. Possuir recursos de segurança no SGBD para impedir que usuários não autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, alteração, impressão ou cópia.
10.13. Objetivando atender a regras impostas pela LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), os sistemas devem, no mínimo: Permitir acesso apenas por usuários devidamente cadastrados, que disponham de usuário e senha; Permitir a definição do Encarregado de Dados(DPO), com informação dos dados necessários para realização de contato no Portal da Transparência.
10.14. Dispor de integração com o sistema do executivo, seguindo as obrigações e condições do decreto nº 10.540 (Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC).
10.15. Permitir a criação de usuário para acessar os sistemas de forma unificada, podendo este usuário ser vinculado a qualquer entidade do município e até mesmo a entidades de municípios diferentes se houver a necessidade.
10.16. Permitir efetuar o login no sistema com as as seguintes opções: nome de usuário, e-mail e telefone, juntamente com a senha pessoal
10.17. Permitir um usuário logar através do serviço do Google, Facebook, Linkedin e e-CPF.
10.18. Caso o município esteja homologado com a plataforma Gov.BR, o sistema deverá permitir a integração com Gov.br para seus usuários para login.
10.19. Disponibilizar mecanismo de autenticação multifator (MFA), garantindo uma camada adicional de segurança no acesso ao sistema.
10.20. Possuir teclado virtual na tela de login do sistema para maior segurança.
10.21. Possuir certificação validado por empresa terceira, que garanta a segurança para o login.
10.22. Oferecer uma API pública segura e escalável para integração com sistemas de terceiros, garantindo autenticação, controle de acesso e suporte ao padrão REST. A autenticação deve ser compatível o protocolo de segurança OAuth 2.0
10.23. Permitir alternância entre sistemas e entidades, sem necessidade de novo login, possibilitando que, na mudança de entidades, o usuário seja automaticamente redirecionado para o mesmo exercício.
10.24. Permitir o controle de acesso com o uso de senhas, contendo controle de permissões de acesso tanto por usuário quanto por grupo de usuários, com definição das permissões para alteração, inclusão, exclusão.
10.25. Permitir um usuário conceder acesso a outro em um sistema, bem como a criação de um grupo com permissões específicas a um conjunto de funcionalidades.
10.26. Permitir consultar o histórico de acessos concedidos, bem como consultar os usuários logados.
10.27. Permitir configurar permissões para o suporte técnico, para que os representantes do suporte acessem os seus dados de forma segura sem uso de outro software de terceiros, quando necessário, para prestar serviços e encontrar soluções para problemas técnicos.
10.28. Permitir definir restrições de acesso por horários de início e fim, dias da semana ou por endereço de IP, podendo ser selecionada uma faixa de IP pela máscara de sub-rede ou CIDR.
10.29. Possibilitar a identificação do usuário que concedeu acesso a outro no sistema, bem como permitir a consulta dos termos de consentimento, tanto de quem concede o acesso, quanto de quem recebe o acesso
10.30. Permitir a configuração do encerramento de sessão por tempo de inatividade em 15 minutos, 20 minutos, 25 minutos, 30 minutos, 45 minutos e 1 hora.Permitir ao usuário recuperar sua senha através do email ou celular (SMS).
10.31. Possibilitar que os administradores liberem e removam acesso ao sistema de qualquer usuário.
10.32. Identificar quando o usuário acessou o sistema, bem como quando ele saiu do sistema.
10.33. Nos principais cadastros dos sistemas, a auditoria deve estar presente. O sistema deve apresentar uma linha do tempo, diretamente no cadastro e sem acesso a novas telas, indicando o histórico de alterações.
10.34. Na visualização dos registros de auditoria, deve-se exibir Criação, Alteração e Exclusão de dados
10.35. Permitir visualizar, consultar e executar todas as extensões disponíveis em um sistema.
10.36. Permitir visualizar as execuções de extensões realizadas, com informações detalhadas relativas à mesma.
10.37. Permitir visualizar as execuções recentes de uma extensão, bem como reaproveitar os artefatos gerados.
10.38. Possuir um sistema de extensões modulares gerenciáveis, permitindo visualização, execução e monitoramento do desempenho das extensões, com indicadores de performance como APDEX.
10.39. Permitir adicionar um agendamento para execução de uma extensão, informando parâmetros, recorrências, notificações e resumo, bem como visualizar todos os agendamentos relacionados, podendo editar, excluir ou desativar.
10.40. Permitir salvar os parâmetros preenchidos para facilitar execuções de extensões futuras.
10.41. Permitir visualizar todas as execuções públicas de extensões da entidade.
10.42. Permitir realizar o cancelamento da execução de uma extensão.
10.43. Permite gerenciar o compartilhamento de uma extensão com os usuários do sistema.
10.44. Permitir gerenciar as variáveis de ambientes para ser usado em extensões.
10.45. Permitir criação, edição, organização e exclusão de campos Complementares de forma dinâmica, sem necessidade de customização. 
10.46. Os campos complementares devem possibilitar minimamente os tipos: área de texto, CNPJ, CPF, data, data e hora, e-mail, hora, lista de seleção, múltipla seleção, numérico, telefone e texto, com a indicação do rótulo e texto de ajuda para preenchimento do campo.
10.47. Permitir configurar a política para expiração de senhas, definindo por uma data específica ou por dias corridos. 
10.48. Permitir agendar o envio de relatórios para diversos usuários através de email, sendo remetido pela própria plataforma, conforme período dinâmico definido na configuração.
10.49. Impedir que o mesmo usuário efetue login em dois locais simultaneamente no sistema, aumentando assim a segurança.
10.50. A solução deve possuir armazenamento de certificados digitais do tipo A1 em nuvem, permitindo ao usuário, de forma segura, executar assinaturas digitais de qualquer dispositivo sem necessidade de token físico
10.51. Permitir o envio de documentos para assinatura digital, direto pelo sistema, sem a necessidade de fazer download deste documento e anexa-lo para assinatura na ferramenta de assinatura, evitando retrabalho e otimizando o tempo das tarefas
10.52. Permitir que seja configurado a notificação no whatsapp ou via email quando algum documento for enviado para assinatura digital ao meu usuário.
11. DOS SERVIÇOS DO SUPORTE ESPECIALIZADO

A composição dos serviços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Suporte especializado com análise nos indicadores da Coparticipação Federal deve conter:
· Análise Preventiva: Verificação e análise detalhada das informações enviadas para o SUS.
· Monitoramento de Prazos: Acompanhamento rigoroso dos prazos para o envio dos dados, garantindo conformidade.
· Ações Estratégicas: Orientações e ações direcionadas para o atingimento das metas e indicadores da Coparticipação Federal/Previne Brasil.
· Suporte Contínuo: Acompanhamento e esclarecimento de dúvidas em tempo real (segunda a sexta-feira das 08:00-12:00hs as 13:30-17:30hs)
· Treinamentos Personalizados: Capacitação contínua e personalizada para os profissionais envolvidos no processo. 

      Detalhamento da Execução dos Serviços
· Atendimento Remoto: Suporte contínuo via telefone, e-mails, aplicativos de mensagens, conferências e acesso remoto e;
· Visitas Presenciais: para a avaliação e tomada de ações referente aos resultados dos indicadores contratados ao suporte especializado
12. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/21, art. 115, caput).
12.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/21, art. 115, §5º).
12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput).
12.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/21, art. 117, §1º).
12.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/21, art. 117, §2º).
12.6  - A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/21, art. 119).
12.7 - A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/21, art. 120).
12.8 - Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/21, art. 121, caput).
12.9 - A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/21, art. 121, §1º).
12.10 - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF
12.11 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
12.12. - Serão exigidos a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais (CND), Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT, Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

13. - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art.6º, inc. XXIII, alínea ‘h’, da Lei Nº 14.133/21)

13.1 - A contratação do fornecedor de serviço para a presente aquisição será realizada por meio de Pregão, com fundamento no art. 28, inciso I da Lei nº 14.133/21.

13.2 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta da Regularidade fiscal e trabalhista ou SICAF.

13.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

13.5 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

13.6 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio da consulta da Regularidade fiscal e trabalhista ou SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

13.7 - É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

13.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

14. - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

14.1 - Após solicitação formal da CONTRATANTE, através de emissão de requisição de compras/serviços da Prefeitura Municipal, o recebimento se efetivará nos seguintes termos:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; (art. 140, inc. II, “a” da Lei nº 14.133/21)
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; ; (art. 140, inc. II, “b” da Lei nº 14.133/21)

15 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

15.1 - O fornecedor deverá:
15.1.1 -	Entregar os itens de acordo com as especificações exigidas no termo de referência não podendo de forma alguma transferir a terceiro a sua responsabilidade, exceto nos casos previstos no art. 48 da lei 14.133/21 e com autorização expressa da Administração;
15.1.2 -	Entregar no prazo, local e horário, previstos no Termo de Referência;
15.1.3 -	Emitir Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, conforme Norma de Procedimento Fiscal n° 095/2009.
15.1.4 -	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação do caso furtuito;
15.1.5 -	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
15.1.6 -	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
15.1.7 -	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
15.1.8 -	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.1.9 -	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.1.10 -	Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
15.2 - Precisamente sobre a Entrega:
15.2.1 -	Estando o objeto da presente licitação em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência, Edital, seus anexos e a consequente Solicitação de Serviço/Compras, o mesmo será recusado, cabendo ao fornecedor, a substituição dos produtos/serviços, contadas da data do recebimento da notificação expedida pela administração;
15.2.2 -	Os custos de retificação dos materiais rejeitados correrão exclusivamente às expensas do fornecedor
15.2.3 -	Quanto a substituição dos produtos/serviços reparação que estiverem em desacordo com as especificações constantes da proposta de preços será de inteira responsabilidade do fornecedor, assim como todos os custos envolvidos com a operação;
15.2.4 -	Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto/serviço também seja rejeitado, estará o fornecedor incorrendo em atraso na entrega dos materiais, sujeita à aplicação de penalidades e sanções previstas no Edital, podendo ainda aplicar o disposto no art. 90, § 2º da Lei Federal nº 14.133/21.
15.3 - Observações:
15.3.1 -	O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (§ 2º, do art. 140 da Lei nº 14.133/21);
15.3.2 -	O fornecedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), de forma unilateral (art. 125 da Lei nº 14.133/21);
15.3.3 -	O fornecedor está sujeito à  fiscalização e supervisão periodicamente, reservando-se a este, e/ou a gestor do objeto o direito de não aceitar o produto/serviço, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não atender da forma pretendida.
16. - FORMA DE PAGAMENTO
16.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

16.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

16.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
18.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

16.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
16.5 - Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração poderá, entre outras medidas, exigir ou condicionar os pagamentos ao cumprimento do disposto no art. 121 da lei nº 14.133/21;

17. - DAS SANÇÕES

17.1 - As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei (art. 155, da Lei nº 14.133/21), ficará impedido de licitar e contratar com o Prefeitura Municipal de Ibaiti, Entidades e Fundações, e será inscrito em um cadastro do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme Instrução Normativa 37/2019, ficando de 2 anos sem realizar novos contratos públicos. Garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o licitante que:
17.1.1 -	 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
17.1.2 - 	Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17.1.3 - 	Dar causa à inexecução total do contrato;
17.1.4 - 	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.1.5 - 	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
17.1.6 - 	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.7 - 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
17.1.8 - 	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
17.1.9 - 	Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.10 - 	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17.1.11 - 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
17.1.12 - 	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Ibaiti, Entidades e Fundações, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item 19.1, conforme detalhado nos itens 19.1.1 ao 19.1.12.

17.3 - A pena de advertência poderá ser aplicada sempre que a administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público.

17.4 - As infrações administrativas serão aplicadas a contratada seguindo os fundamentadamente no Art. 156, da Lei nº 14.133/21, a Prefeitura Municipal de Ibaiti, Entidades e Fundações poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Termo de Referência, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie:
17.4.1 - Multa moratória de 1% (um por cento) do valor da Requisição de compra/empenho ou documento equivalente, por dia de atraso do início de sua execução, até o limite máximo de 10% (dez por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida;
17.4.2 - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total item no contrato a cada reincidência do motivo determinante da aplicação da penalidade de advertência;
17.4.3 - Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato;
17.4.4. - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer outra obrigação pactuada;

17.5 - As sanções previstas nos itens 19.1 e 19.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa.

17.6 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Ibaiti, Entidades e Fundações, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 19.1 e 19.2.

17.7 - As penalidades serão no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

17.8 - O percentual de multa previsto no item 10.4 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa.

17.9 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU.

17.20 - Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais.

17.21 - Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos no Art.157, da Lei nº 14.133/21, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE.

17.22 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21.

17.23 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade

18. - DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1 - Conforme quantitativo e especificações constantes deste Termo de Referência, dele fazendo parte na íntegra e produzindo todos os efeitos legais decorrentes da futura contratação. As demais condições de contratação são estabelecidas nos documentos que compõem o presente procedimento administrativo.

Ibaiti, 19 de Novembro de 2025.


AMABILY DA SILVA LAVERDE
Secretária Municipal de Saúde
Portaria 009, de 03 de janeiro de 2025.


Aprovo o presente Termo de Referência:


ROBERTO REGAZZO
Prefeito Municipal



ANEXO 06 –  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 045/2025

Este documento refere-se à primeira etapa do planejamento de uma contratação, abaixo segue as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

1 – Informações Básicas
Contratação de empresa especializada para implementação de um sistema de gestão voltado à saúde pública. O sistema deverá contemplar funcionalidades que promovam a integração entre unidades de saúde, a padronização de procedimentos, o suporte à tomada de decisões estratégicas e o acompanhamento em tempo real do desempenho das políticas públicas de saúde no âmbito municipal.

2 – Descrição da Necessidade
A administração municipal optou por implementar um sistema de gestão voltado à saúde pública, com o objetivo de centralizar os processos, otimizar a análise de indicadores de saúde e auxiliar no cumprimento das metas estabelecidas nos planos municipais de saúde (PMS). Segundo relatórios do Banco Mundial e do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), a modernização administrativa por meio de sistemas integrados tem promovido melhorias significativas na governança e na padronização de processos, potencializando os resultados na prestação de serviços públicos essenciais, como os da área da saúde.
Os Sistemas Integrados de Gestão Pública configuram-se como ferramentas indispensáveis para o fortalecimento institucional e o aprimoramento dos mecanismos legais, administrativos e tecnológicos na administração municipal. No âmbito da saúde pública, a adoção de uma solução web integrada se apresenta como a melhor estratégia para garantir eficiência operacional, transparência e qualidade na prestação de serviços aos cidadãos
Estudos publicados pela Revista Brasileira de Administração Pública (RAP) reforçam que os principais benefícios de soluções integradas incluem: Redução de despesas operacionais; Agilidade no atendimento às mudanças normativas e legislativas; e Padronização e consistência de dados, essenciais para análises de indicadores estratégicos.
No caso da saúde pública, um sistema web integrado viabiliza o acompanhamento eficaz dos indicadores epidemiológicos, de cobertura vacinal, morbimortalidade, entre outros. Esses indicadores são fundamentais para subsidiar a tomada de decisão, priorizar ações estratégicas e orientar a gestão de recursos públicos de forma transparente e eficiente.
A centralização dos dados em uma plataforma web integrada permite:
· Troca de informações em tempo real entre departamentos, como Vigilância Epidemiológica, Atenção Básica e Gestão de Recursos Financeiros;
· Análises gerenciais integradas, com cruzamento de informações para identificação de gargalos e priorização de ações;
· Maior segurança e integridade dos dados, fundamentais para relatórios de prestação de contas e monitoramento de políticas públicas de saúde.
A escolha por uma solução web hospedada em nuvem elimina custos com manutenção de infraestrutura de hardware e oferece escalabilidade, permitindo à administração pública atender a demandas crescentes sem investimentos adicionais em infraestrutura local. Além disso, a hospedagem em datacenters certificados garante a proteção contra-ataques cibernéticos e assegura a continuidade operacional em sistemas críticos.
De acordo com a nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), o art. 41, inciso I, reforça a importância da compatibilidade técnica e padronização como princípios fundamentais. Nesse sentido, a adoção de um sistema único para a área da saúde evita fragmentação e inconsistências, além de promover eficiência operacional e redução de custos associados a integrações entre sistemas distintos.
A contratação de um sistema integrado para a saúde, que atenda aos critérios do Ministério da Saúde e se alinhe às metas pactuadas nos instrumentos de gestão (PMS, PAS e RAG), é indispensável para o cumprimento das políticas públicas e para o alcance dos resultados esperados. A ferramenta deve ser capaz de integrar módulos de planejamento, execução e monitoramento, contemplando funcionalidades como:
Gestão de Atenção Básica e Especializada;
· Monitoramento e análise de indicadores de saúde;
· Controle e avaliação de serviços e programas;
· Gerenciamento de recursos financeiros e logísticos;
· Relatórios dinâmicos para prestação de contas e suporte à tomada de decisão.
No contexto específico das prefeituras, onde a complexidade administrativa demanda maior eficiência, a contratação de um sistema integrado web para a saúde contribuirá para:
· Redução de custos administrativos;
· Melhoria no planejamento e execução de políticas públicas de saúde;
· Aprimoramento dos serviços ofertados à população, com maior controle e transparência na gestão dos recursos.

3 –Área Requisitante
Secretaria Municipal de Saúde.
3.1 Serviços a serem contratados:
Devem ser contratados os seguintes softwares e os respectivos quantitativos de licença:
	Lote único 1: 

	Item
	Unid
	Qtde
	Descrição
	Vlr. Unit.
	Vlr.  Total

	1
	Licença
	12
	Gestão da Saúde Pública, assistência domiciliar, com aplicativo ao cidadão.
	15.311,67
	183.740,04

	2
	Fase
	1
	Implantação, migração e treinamento.
	43.333,33
	43.333,33

	3
	Mês
	12
	Suporte especializado com análise nos indicadores da Coparticipação Federal
	23.000,00
	276.000,00

	4
	200
	HR
	Hora de visita técnica sob demanda.
	190,00
	38.000,00

	5
	Licença
	12
	Provimento de data center (hospedagem, processamento, segurança e backup).
	2.200,00
	26.400,00



As estimativas levam em consideração o tempo médio observado em contratações anteriores e a pesquisa junto a potenciais fornecedores, além de contratos assemelhados em iguais condições.

3.2 Convergência Administrativa: Sincronização do ERP com o Planejamento Municipal

A contratação de um novo sistema ERP para a administração municipal de Ibaiti está estrategicamente alinhada com os objetivos de modernização e eficiência operacional delineados pela gestão atual. Este alinhamento é evidenciado pela integração dos custos associados ao projeto no orçamento anual e sua inclusão no Plano Plurianual (PPA), conforme estipulado pelo artigo 105 da Lei nº 14.133/21.
Integração Orçamentária: O planejamento financeiro para a implementação do sistema ERP foi cuidadosamente estruturado para garantir a disponibilidade de recursos durante todo o ciclo de vida do contrato. Este planejamento assegura que a administração possa honrar seus compromissos financeiros sem comprometer outras áreas essenciais do orçamento municipal.
Continuidade e Eficiência dos Serviços: A transição do contrato atual para o novo sistema ERP foi projetada para garantir a continuidade dos serviços, minimizando qualquer impacto negativo sobre as operações diárias da administração. A escolha de um sistema integrado visa não apenas substituir o serviço existente, mas também aprimorar a eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população.
Conformidade com Diretrizes Legais: Em conformidade com o Art. 105 da Lei nº 14.133/21, a administração municipal assegura que todos os aspectos contratuais, incluindo a duração e os créditos orçamentários, estão devidamente contemplados e alinhados com as exigências legais. Esta conformidade reforça o compromisso da administração com a transparência e a responsabilidade fiscal.
Impacto Estratégico no PPA: A inclusão deste projeto no PPA destaca sua importância estratégica para o município. O sistema ERP é fundamental para alcançar metas de longo prazo, como a melhoria da gestão fiscal, a transparência administrativa e a inovação tecnológica. Ao integrar este projeto no PPA, a administração reafirma seu compromisso com o desenvolvimento sustentável e a eficiência na gestão pública.
Este alinhamento estratégico garante que a implementação do sistema ERP não é apenas uma atualização tecnológica, mas uma parte integral da visão de futuro do município, promovendo uma gestão mais eficaz e serviços públicos de qualidade superior.
4. Descrição dos requisitos da contratação
4.1 Requisitos Essenciais para Atender à Demanda
Os softwares a serem adquiridos devem cumprir os critérios fundamentais de mercado, assegurando conformidade com a autoria e propriedade intelectual, conforme estabelecido pela Lei nº 9.0609/1998. Os módulos contratados devem aderir estritamente às disposições legais aplicáveis ao fornecimento de sistemas para o Poder Público Municipal.
A solução contratada deve satisfazer os requisitos mínimos de qualidade, permitindo a seleção da proposta mais vantajosa em um ambiente competitivo. Os requisitos devem ser limitados ao essencial para atender às necessidades de negócio, garantindo a economicidade da contratação.
Conforme orientações do Tribunal de Contas da União (TCU), os requisitos são classificados da seguinte forma:
· Requisitos Internos Funcionais: Relacionam-se diretamente às funcionalidades esperadas pela área requisitante, essenciais para os usuários finais. Devem ser definidos pela área requisitante, com suporte da área de TI.
· Requisitos Internos Não Funcionais: Relacionam-se a aspectos não diretamente vinculados à necessidade principal da contratação, mas igualmente importantes para sua satisfação, como disponibilidade e aderência aos padrões organizacionais. Devem ser estabelecidos pela área de TI, com apoio da área requisitante.
· Requisitos Externos: Originam-se fora da organização e incluem demandas legais, regulatórias e de padronização estabelecidas pelo Governo Federal, como e-ping, e-mag, e normas da ABNT (Lei 4.150/1962, art. 1º 38). Devem ser estabelecidos pela área de TI ou pela área requisitante, conforme aplicável.

4.2 Padrões Mínimos de Qualidade do Objeto
O serviço contratado deve atender aos padrões de qualidade do mercado, com ênfase em segurança e integração. O edital e o termo de referência devem exigir que a empresa vencedora comprove experiência prévia por meio de atestados que demonstrem sua atuação no fornecimento do objeto licitado.
As licitantes devem apresentar uma prova de conceito, a ser avaliada por uma comissão nomeada, composta por servidores e técnicos da área de TI do município.
O contrato terá caráter contínuo, com duração inicial de 12 meses e possibilidade de prorrogação, desde que as condições de fornecimento e a economicidade sejam mantidas. No contexto de contratos de tecnologia da informação que envolvem inovação, conforme permitido pela Lei nº 14.133/21, existe a possibilidade de estender a duração do contrato além dos cinco anos tradicionais. Este aspecto é particularmente relevante para projetos que incorporam avanços tecnológicos significativos e inovação, assegurando que o município possa se beneficiar plenamente das capacidades aprimoradas do sistema ao longo do tempo.
Conforme o artigo 106 da Lei nº 14.133/21, a administração pode celebrar contratos de até cinco anos para serviços contínuos, observando as seguintes diretrizes:
I - A autoridade competente deve certificar a vantagem econômica da contratação plurianual.
II - A administração deve confirmar, no início e a cada exercício, a disponibilidade de créditos orçamentários e a vantagem de manter o contrato.
III - A administração pode extinguir o contrato, sem custos, quando não houver créditos orçamentários ou quando o contrato não oferecer mais vantagens.
§ 1º A extinção mencionada no inciso III ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ser inferior a dois meses a partir dessa data.
§ 2º Este artigo também se aplica ao aluguel de equipamentos e ao uso de programas de informática.
Ao integrar a inovação tecnológica nos contratos de TI, o município busca não apenas modernizar sua infraestrutura, mas também assegurar que a solução permaneça relevante e eficaz ao longo do tempo, adaptando-se às mudanças tecnológicas e às necessidades crescentes da administração pública.

5. Descrição da Solução como um todo
5.1 Levantamento de Mercado
O mercado atual oferece uma ampla gama de sistemas voltados para diversas áreas da administração pública, variando desde soluções que atendem a necessidades específicas até plataformas que fornecem módulos integrados. A análise conduzida por nossa equipe identificou que os sistemas integrados, oferecidos por fornecedores únicos, são capazes de satisfazer plenamente as demandas da municipalidade, sendo geralmente disponibilizados em pacotes abrangentes de aplicativos.
A escolha por uma solução integrada se mostra mais vantajosa, pois a contratação de sistemas isolados, desenvolvidos por diferentes empresas, pode resultar em desafios significativos de integração e inconsistências nos relatórios. Tais dificuldades são críticas, especialmente para a precisão das prestações de contas e para as análises administrativas essenciais à gestão municipal.
Adicionalmente, destaca-se a recente regulamentação relacionada ao Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), conforme estipulado pelo Decreto nº 10.540/2020. Este decreto estabelece que a transparência na gestão fiscal de todos os entes federativos depende da adoção de um sistema integrado que atenda ao padrão mínimo de qualidade, conforme o disposto no art. 48-A da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, além de outras disposições legais e normativas aplicáveis.
Dado que os sistemas de gestão devem interagir de forma coesa com a execução orçamentária, a administração financeira e os mecanismos de controle interno e externo, a contratação de sistemas de forma isolada é considerada inviável. A fragmentação dos sistemas pode levar a retrabalho e a erros na elaboração de tabelas, gráficos e no controle geral da gestão.
Concluímos, portanto, que a aquisição de sistemas em módulos, com a possibilidade de fornecimento por desenvolvedores distintos, representa um risco de ineficiência administrativa e operacional, reforçando a necessidade de optar por uma solução integrada e coesa.

6. Estimativa do Valor da Contratação

A equipe de planejamento realizou uma análise detalhada para determinar a estimativa de custos associados à contratação dos módulos desejados, alcançando um valor aproximado de R$ 495.000,00
Para fundamentar esta prospecção, foram utilizadas as práticas estabelecidas no artigo 23 da Lei nº 14.133/21, com destaque para os seguintes métodos:
· Art. 23 - II: Foram consideradas contratações similares realizadas pela Administração Pública, tanto em execução quanto concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, incluindo aquelas realizadas por meio de sistema de registro de preços, observando-se o índice de atualização de preços correspondente.
· III: Foram utilizados dados de pesquisa publicados em mídia especializada, bem como tabelas de referência formalmente aprovadas pelo Poder Executivo federal e informações de sítios eletrônicos especializados ou de amplo domínio, garantindo que contenham a data e hora de acesso para assegurar a atualidade dos dados coletados.
· IV: Foi conduzida uma pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores, através de solicitações formais de cotação. Esta abordagem incluiu a apresentação de justificativas para a escolha dos fornecedores consultados, assegurando que os orçamentos não tenham sido obtidos há mais de seis meses da data de divulgação do edital. 

Essas práticas garantem uma estimativa de valor robusta e fundamentada, alinhada às exigências legais e às melhores práticas de mercado, assegurando que a contratação seja realizada de maneira econômica e eficiente.

7. Identificação da Escolha Adequada
A opção escolhida não se insere em um contexto de comparação de valores, uma vez que foi descartada a hipótese de desenvolvimento interno dos sistemas pela administração municipal de Ibaiti. Assim, a contratação de licenças de software surge como a única alternativa viável.
Dessa forma, torna-se inviável estabelecer comparativos financeiros, pois seria desproporcional tentar estimar os custos de desenvolvimento interno de sistemas pela administração. Os obstáculos, além de financeiros, incluem desafios técnicos e de tempo, dado que o desenvolvimento de um sistema personalizado demandaria um período extenso. Ademais, o desenvolvimento interno resultaria em gastos contínuos com customizações, adaptações e atualizações necessárias para acompanhar as mudanças legislativas.
Com base nos estudos da estimativa de valor da contratação de sistemas, conforme abordado no item anterior do estudo técnico preliminar, e considerando a burocracia envolvida no processo de contratação de mão de obra qualificada para o desenvolvimento de softwares, não resta dúvida quanto à escolha realizada.
É crucial destacar que os planos elaborados são considerados documentos dinâmicos. Durante sua execução, os planos do órgão e de TI podem ser ajustados em resposta a diversos fatores, como mudanças no ambiente regulatório. Por exemplo, a publicação de novas leis pode exigir a implementação de processos de trabalho e controles que demandem o desenvolvimento de novos sistemas de informação. Outro fator ambiental relevante é o contingenciamento de recursos, que pode necessitar a revisão dos planos.
Portanto, concluímos que a solução mais adequada é a contratação de produtos já existentes no mercado, que incluam serviços de adaptação às necessidades específicas do órgão.
Assim, descarta-se a possibilidade de contratar uma empresa terceirizada para desenvolver um sistema sob medida para o órgão municipal ou de o próprio órgão contratar uma equipe de técnicos para desenvolvimento interno, o que é inviável em todos os aspectos.
Considera-se que a contratação de técnicos geraria custos prolongados, além da necessidade de realizar concursos públicos, implicando em despesas adicionais e consumo excessivo de tempo.
A contratação de uma empresa para desenvolver um sistema próprio também é considerada inviável.
Isso se deve ao fato de já existirem sistemas desenvolvidos e customizados que, com mínimas adaptações, podem satisfazer as necessidades desta municipalidade.

8. Especificação da Escolha Adequada
1. Descrição das soluções 
Trata-se de certame com vistas a contratar serviço de fornecimento de softwares, para utilização na Secretaria de Saúde, especialmente, as seguintes:
	Lote único 1: 

	Item
	Unid
	Qtde
	Descrição
	Vlr. Unit.
	Vlr.  Total

	1
	Licença
	12
	Gestão da Saúde Pública, assistência domiciliar, com aplicativo ao cidadão.
	15.311,67
	183.740,04

	2
	Fase
	1
	Implantação, migração e treinamento.
	43.333,33
	43.333,33

	3
	Mês
	12
	Suporte especializado com análise nos indicadores da Coparticipação Federal
	23.000,00
	276.000,00

	4
	200
	HR
	Hora de visita técnica sob demanda.
	190,00
	38.000,00

	5
	Licença
	12
	Provimento de data center (hospedagem, processamento, segurança e backup).
	2.200,00
	26.400,00



A contratação de serviços complementares de migração, implantação, customização, treinamento e manutenção é essencial para garantir o sucesso da implementação do novo sistema integrados de gestão da saúde Pública. Cada um desses serviços desempenha um papel crítico na adaptação e operação eficaz do sistema dentro do ambiente da secretaria de saúde da municipalidade.

Migração de Dados: A migração de dados é um passo fundamental para assegurar que todas as informações existentes sejam transferidas de forma segura e precisa para o novo sistema. Este processo minimiza o risco de perda de dados e garante a continuidade das operações administrativas sem interrupções significativas.
Implantação: A implantação adequada do sistema é crucial para integrar as novas tecnologias à infraestrutura existente. Este serviço garante que o sistema funcione de maneira otimizada desde o primeiro dia, reduzindo o tempo de inatividade e aumentando a eficiência operacional.
Customização: Cada municipalidade possui necessidades específicas que podem não ser totalmente atendidas por um sistema padrão. A customização permite ajustar o software para melhor atender às exigências locais, melhorando a funcionalidade e a relevância do sistema para os usuários finais.
Treinamento: O treinamento eficaz dos funcionários é vital para garantir que todos os usuários possam utilizar o sistema de forma eficiente e produtiva. Um programa de treinamento abrangente aumenta a familiaridade dos usuários com o sistema, reduzindo erros operacionais e aumentando a produtividade.
Manutenção: A manutenção contínua é essencial para garantir que o sistema permaneça atualizado e seguro. Este serviço cobre atualizações de software, correções de bugs e suporte técnico, assegurando que o sistema opere de forma confiável e eficiente no longo prazo.
A soma desses serviços não só facilita uma transição suave para o novo sistema, mas também maximiza o retorno sobre o investimento ao garantir que o sistema funcione de maneira eficaz e segura. Portanto, a contratação desses serviços complementares é uma parte integral do processo de implementação do novo sistema de gestão, garantindo que ele atenda plenamente às necessidades da administração municipal.

2. Estratégias de Transição e Implementação

Para os sistemas que ainda não estão em uso nos setores, será necessário coordenar com a empresa contratada o processo de implantação. O gestor de cada setor será responsável por fornecer as informações de dados necessárias à empresa.
Os fiscais de contrato e seus gestores devem acompanhar de perto todos os treinamentos e capacitações planejados. Essa supervisão é crucial para garantir que a fiscalização seja realizada com total segurança e qualidade, assegurando à prefeitura que os serviços contratados estão sendo entregues de acordo com os padrões estabelecidos.
Será solicitado um planejamento da empresa contratada para organização do fluxo de trabalho de todos os envolvidos.

3. Possíveis Impactos Ambientais

Embora a implementação dos sistemas integrados não apresente impactos ambientais diretos 
significativos, é essencial adotar práticas de sustentabilidade que promovam a eficiência e a responsabilidade ambiental. A seguir, destacam-se algumas considerações e estratégias que podem ser incorporadas para assegurar que o projeto contribua positivamente para a sustentabilidade ambiental:
Eficiência Energética dos Data Centers: A operação dos sistemas de gestão pública depende de data centers que podem consumir grandes quantidades de energia. Para mitigar esse impacto, recomenda-se a escolha de data centers que utilizem tecnologias de eficiência energética, como resfriamento avançado e otimização de carga de trabalho. A certificação por padrões reconhecidos, como o LEED (Leadership in Energy and Environmental Design), pode servir como um critério adicional na seleção de parceiros de hospedagem.
Redução do Uso de Papel: A transição para processos digitalizados oferece uma oportunidade significativa para reduzir o consumo de papel, contribuindo para a conservação de recursos naturais. A digitalização de documentos e processos não apenas diminui a necessidade de papel, mas também melhora a eficiência operacional, permitindo acesso mais rápido e seguro às informações.
Gestão de Resíduos Eletrônicos: A atualização e substituição de equipamentos de TI podem gerar resíduos eletrônicos. É essencial implementar práticas de descarte responsável, assegurando que os equipamentos antigos sejam reciclados ou descartados de maneira ambientalmente correta, conforme as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos.
Uso de Fontes de Energia Renovável: Sempre que possível, priorizar o uso de fontes de energia renovável para alimentar as operações de TI pode reduzir a pegada de carbono associada ao projeto. Isso pode incluir a instalação de painéis solares ou a contratação de energia de fornecedores que utilizem fontes renováveis.
Educação e Conscientização: Promover a conscientização ambiental entre os funcionários e usuários do sistema pode potencializar os esforços de sustentabilidade. Programas de treinamento e campanhas de sensibilização podem incentivar práticas sustentáveis no uso diário dos sistemas e instalações.
Ao integrar essas práticas de sustentabilidade, o projeto não apenas minimiza seu impacto ambiental, mas também se alinha às políticas de responsabilidade social e ambiental, contribuindo para um futuro mais sustentável e eficiente.
[bookmark: _Hlk180393793]
9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
9.2 Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização.
9.3 Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por inesperados sinistros ocorridos e por ser uma obra de infraestrutura as empresas especializadas nesta área atendem aos requisitos de pavimentação e sinalização simultaneamente.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações previamente realizadas, em curso ou futuras que possuam relação, afinidade ou dependência direta com o objeto da presente contratação, exceto na hipótese de eventual necessidade de contratação de treinamento ou aquisição de horas técnicas destinadas à capacitação de servidores que venham a ingressar nos postos de trabalho após a implantação do sistema.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
 
Os itens desta solução não constam na listagem do Plano Anual de Contratação vigente:


12. Análise de Riscos 

1. Riscos Técnicos:
· Migração de dados para o Sistemas: Existe o risco de incompatibilidade entre o novo sistema ERP e os dados legados atualmente em usos necessários para a rotina de serviços da Saúde. Para mitigar esse risco, é essencial realizar testes de verificação dos dados migrados ao sistema antes da implementação total. Isso garantirá que todas as funções do sistema sejam compatíveis e operem sem interrupções.
· Segurança de Dados: A proteção dos dados sensíveis é uma preocupação crítica, com possíveis vulnerabilidades que podem ser exploradas. Para mitigar esse risco, devem ser implementados protocolos de segurança robustos, incluindo criptografia de dados e autenticação multifatorial. Além disso, auditorias de segurança regulares devem ser conduzidas para identificar e corrigir potenciais falhas.
· Falta de atendimento aos requisitos técnicos: A realização de uma Prova de Conceito (PoC) é fundamental para a contratação, uma vez que o objeto licitado consiste em solução tecnológica inovadora, cujo desempenho depende de fatores técnicos específicos que não podem ser plenamente verificados apenas em avaliações teóricas ou descritivas. A PoC permitirá verificar a viabilidade técnica, integração com sistemas preexistentes e conformidade da solução às necessidades apresentadas, conforme disposto no Art. 6º, XIX, e Art. 11 da Lei nº 14.133/2021. Esta abordagem busca garantir a economicidade, maximizar a entrega de resultados e mitigar riscos de desempenho abaixo do esperado, promovendo, assim, a escolha da proposta mais vantajosa à administração pública."
· Falta de Comprovação de capacidade técnica:  Para mitigar o risco técnico relacionado à falta de comprovação de capacidade técnica, solicitamos que o contratante exija, como critério de habilitação, a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por empresas públicas ou privadas que comprovem a execução de serviços semelhantes ao objeto contratado. Estes atestados devem demonstrar não apenas a experiência no fornecimento de sistemas tecnológicos, mas também a prestação de suporte técnico especializado, com análise de indicadores e acompanhamento estratégico, evidenciando o conhecimento técnico necessário para atender às demandas do município. Ressaltamos que a capacitação técnica requerida deve englobar, de forma integral, tanto a implementação das ferramentas quanto a prestação de suporte qualificado, assegurando o alcance dos resultados pactuados e a plena execução do serviço contratado.

2. Riscos Financeiros:
· Custos Excedentes: Durante a implementação, existe o risco de incorrer em custos adicionais não previstos. Para mitigar esse risco, é aconselhável incluir uma reserva financeira no orçamento do projeto. Revisões periódicas dos custos devem ser realizadas para monitorar e ajustar o orçamento conforme necessário, garantindo que o projeto permaneça financeiramente viável.

3. Riscos de Mudança Organizacional:
· Resistência à Mudança: A introdução de um novo sistema pode encontrar resistência por parte dos funcionários, afetando a adoção e o uso eficaz do ERP. Para mitigar esse risco, deve-se implementar um plano de gestão de mudanças abrangente, que inclua treinamento adequado e comunicação eficaz. Isso ajudará a preparar os funcionários para a transição e a aumentar a aceitação do novo sistema.
Essas medidas de mitigação são fundamentais para garantir que a implementação do sistema ERP ocorra de forma suave e eficaz, minimizando os riscos e maximizando os benefícios para a administração municipal.
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13 – Plano de Comunicação

Interna:
· Updates Regulares: Para manter todos os funcionários informados sobre o progresso da implementação do novo sistema, serão enviados boletins informativos semanais. Esses boletins fornecerão atualizações detalhadas sobre o andamento do projeto, destacando marcos importantes e quaisquer ajustes necessários. Essa comunicação contínua garantirá que todos estejam alinhados e preparados para as próximas etapas.
· Treinamentos: Serão realizados treinamentos interativos para demonstrar as funcionalidades do novo sistema. Essas sessões de treinamento prático permitirão que os funcionários explorem o sistema em um ambiente controlado, esclarecendo dúvidas e aumentando a confiança no uso das novas ferramentas. O objetivo é facilitar uma transição suave e garantir que todos os usuários se sintam confortáveis e competentes ao operar o sistema.
Externa:
· Comunicados à Comunidade: É fundamental manter a comunidade informada sobre os desenvolvimentos que impactarão os serviços públicos. Serão emitidos comunicados regulares destacando os benefícios esperados com a implementação do novo sistema, como maior eficiência e qualidade nos serviços prestados. Esses comunicados ajudarão a construir confiança e transparência, mostrando como o sistema contribuirá para melhorias significativas na administração pública.

14– Parâmetros de Eficácia

Para avaliar a eficácia da implementação do novo sistema integrado de gestão da saúde foram definidos os seguintes indicadores de sucesso:
Eficiência Operacional: Um dos principais objetivos é a redução no tempo médio de processamento de transações administrativas. Este indicador medirá a rapidez com que as operações são realizadas após a implementação do sistema, destacando melhorias na produtividade e eficiência dos processos internos.
Redução de Custos: O projeto visa gerar economias significativas nos custos de TI e manutenção. Este indicador avaliará a diminuição das despesas operacionais relacionadas à tecnologia, incluindo a redução de gastos com hardware, software e suporte técnico, contribuindo para uma gestão financeira mais eficiente.
Satisfação dos Usuários: A satisfação dos funcionários e usuários do sistema é crucial para o sucesso do projeto. Serão realizadas pesquisas de satisfação para coletar feedback e avaliar a experiência dos usuários com o novo sistema. Este indicador ajudará a identificar áreas de melhoria e a garantir que o sistema atenda às expectativas dos usuários, promovendo um ambiente de trabalho mais eficaz e colaborativo.
Esses indicadores proporcionarão uma visão clara do impacto positivo do sistema, permitindo ajustes contínuos e assegurando que os objetivos estratégicos da administração municipal sejam alcançados.

[bookmark: _Hlk180394722]15 – Feedback e Avaliação Contínua

Para garantir que o sistema de gestão integrada atenda às expectativas e necessidades dos usuários, é essencial implementar um processo contínuo de feedback e avaliação.
Coleta de Feedback: Será estabelecido um canal dedicado para que os usuários do sistema possam enviar feedback regularmente. Este canal permitirá que os usuários compartilhem suas experiências, sugestões e preocupações, proporcionando informações valiosas para ajustes e melhorias contínuas no sistema.
Avaliações Regulares: Serão realizadas avaliações semestrais do desempenho do sistema para garantir que ele continue a operar de maneira eficaz e eficiente. Essas avaliações incluirão a análise de métricas de desempenho, feedback dos usuários e a identificação de áreas que necessitam de melhorias. Com base nos resultados, serão feitos ajustes conforme necessários para otimizar o funcionamento do sistema e garantir que ele continue a atender às demandas da administração municipal.
Essas práticas garantirão que o sistema permaneça alinhado com os objetivos organizacionais e as expectativas dos usuários, promovendo um ambiente de melhoria contínua e inovação.

[bookmark: _Hlk180395068]16 – Capacitação e Suporte Continuado

Para garantir a eficácia e a longevidade do novo sistema de gestão integrada, é essencial implementar estratégias robustas de capacitação e suporte técnico contínuo.
Programas de Atualização: Sempre que necessário, serão oferecidos cursos de reciclagem para os funcionários que utilizam o sistema. Esses programas de atualização são projetados para manter os usuários informados sobre novas funcionalidades, melhores práticas e quaisquer atualizações de software. A capacitação contínua assegura que os funcionários possam utilizar o sistema de maneira eficiente, maximizando a produtividade e minimizando erros operacionais.
Suporte Técnico: Uma equipe de suporte técnico dedicada estará disponível para resolver rapidamente quaisquer problemas que possam surgir. Este suporte acessível é crucial para garantir a continuidade das operações e minimizar o tempo de inatividade. A equipe de suporte será treinada para lidar com uma ampla gama de questões técnicas, garantindo que as soluções sejam implementadas de forma eficaz e em tempo hábil.
Essas iniciativas de capacitação e suporte são fundamentais para assegurar que o sistema não apenas atenda às necessidades atuais da administração, mas também se adapte e evolua com as demandas futuras, proporcionando um ambiente de trabalho eficiente e colaborativo.

[bookmark: _Hlk180395330]17 – DETALHAMENTO DE CUSTOS

Para garantir a implementação eficaz e sustentável do sistema ERP, é essencial considerar e planejar os custos associados a diferentes componentes do projeto. A seguir, detalhamos os principais elementos de custo:
Licenciamento: Este item cobre os custos associados à aquisição das licenças de software necessárias para a operação do sistema ERP. As licenças garantem o direito de uso do software e são fundamentais para assegurar que o sistema esteja em conformidade com as exigências legais e contratuais.
Manutenção: Inclui os custos previstos para a manutenção anual do sistema. Este componente é crucial para garantir que o software permaneça atualizado e funcione de forma eficiente, abordando correções de bugs, atualizações de segurança e melhorias contínuas.
Treinamento: Refere-se ao investimento necessário para o treinamento inicial e contínuo dos funcionários. A capacitação dos usuários é essencial para maximizar a utilização do sistema e garantir que todos estejam aptos a operar as novas funcionalidades de maneira eficaz.
Suporte Técnico: Cobre os custos para garantir suporte técnico durante e após a implementação do sistema. Um suporte técnico robusto é vital para resolver rapidamente quaisquer problemas que possam surgir, minimizando o tempo de inatividade e assegurando a continuidade das operações.
Esses componentes de custo são fundamentais para a implementação bem-sucedida do sistema ERP, garantindo que ele seja eficiente, seguro e alinhado com as necessidades da administração municipal.

18 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Após uma análise abrangente e detalhada de todas as informações coletadas, a equipe de planejamento conclui que a implementação do sistema integrado de gestão da saúde é não apenas viável, mas altamente recomendada para atender às necessidades da administração municipal. As pesquisas realizadas, juntamente com o termo de referência detalhado, demonstram que as soluções propostas são plenamente compatíveis com as exigências do mercado e satisfazem as reais necessidades administrativas.
O novo sistema ERP da saúde promete otimizar a eficiência operacional, reduzir custos e melhorar a satisfação dos usuários, alinhando-se com os objetivos estratégicos da administração. A escolha por uma solução integrada garante a interoperabilidade entre diferentes departamentos, promovendo uma gestão coesa e eficiente.
Além disso, o compromisso com a sustentabilidade, a segurança de dados e a capacitação contínua dos funcionários reforçam a robustez e a adaptabilidade da solução escolhida. A análise comparativa com casos de sucesso em outras municipalidades também valida a eficácia e a relevância desta implementação.
Portanto, com base em todos os dados e análises, a implantação do sistema integrado é uma decisão estratégica que proporcionará benefícios significativos à administração municipal, assegurando um futuro mais eficiente, transparente e inovador.
19. Declaração de Viabilidade da contratação
19.1 Com os estudos, análises, demonstrativos realizados e aqueles juntados ao presente ETP, ficou, de maneira detalhada e comprovada a adequação da obra pretendida, no atendimento ao interesse social envolvido, bem como, restará atendido o
interesse público e a perspectiva legislação.
19.2 Das informações e dados que serviram de referência à elaboração deste Estudo, foi possível se constatar que há total viabilidade técnica, econômica e dotação orçamentária, não há qualquer impacto ambiental, a obra está contemplada na LDO e
LOA. A obra em si, não apresenta qualquer característica ou aspecto técnico especial e existem diversas empresas na região aptas a execução do objeto. 
19.3 Há equipe técnica, nos diversos setores da Administração, para dar encaminhamento às atividades de contratação e execução, com os adequados procedimentos de gestão contratual e fiscalização técnica do objeto.
19.4 Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade caracterizados neste instrumento.
19.5 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

20. Fiscais:
O recebimento dos serviços poderá ser fiscalizado pelo gestor do contrato, fiscal técnico, fiscal de contrato, fiscal administrativo, fiscal setorial, pela comissão de recebimento de bens ou ainda pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno - CSCI, a qualquer tempo. Como Fiscal do Contrato fica, desde já, nomeada a Senhora Amábily da Silva Laverde, Secretária Municipal de Saúde.

Ibaiti, 19 de Novembro de 2025.


AMABILY DA SILVA LAVERDE
Secretária Municipal de Saúde
Portaria 028, de 08 de janeiro de 2025
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